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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER 

N~ 5. de 1973-CN 
Da Comissio Mista, sobre a Men­

saRem n9 5. de 1973-CN (n9 6. de 1973. 
na orillem). subme.endo i delibera(io do 
ConRresso National o texto do Decreto­
lei n~ 1.151. de U de dezembro de 1971. 
que "altera e «:onsolida r Iqislaçio re­
feren.e ao Fundo Aeronáutiro··. 

Relator: Senador Flávio Rritto 
Com base em exposição de motivos assi­

nada pelos Ministros de Estado da Aeronáu­
tica e do Planejamento e Coordenação Ge­
rai. o Sr. Presidente da República alterou e 
consolidou. ao baixar o Decreto-Lei n~ 
1.252. de 22 de dezembro de 1972. a legisla­
~ào referente ao Fundo Aeronáutico. 

O texto daqude ato legislativo é submeti­
do. agora. nos termos do parágrafo I~. do ar­
tigo 55. dóI Constituição. à deliberação do 
Congresso Nacional. 

A matéria. de acordo com a informação 
dos Titulares da Aeronáutica e do Planeja­
mento. "foi exaustivamente apreciada em 
seu aspecto t':cnico", ficando salientada a 
necessidade de garantir. ao Fundo Aeronáu­
tico, recursos que possibilitem "0 seu empre­
!!O adequado ao atendimento das necessida­
des urgentes da Força Aérea Brasileira". 
concedendo-se-Ihe maior nexibilidade na 
arlica~ào. 

O Fundo Aeronáutico foi criado pelo 
Decreto-Lei n9 8.373. de 14 de dezembro de 
1945. constituído pelos saldos de dotações 
on;amentárias. apurados no balanço da ges­
tão anual. e de quaisquer receitas expressa­
mente atribuídas (art. 29). Adotou-se. de iní­
cio. o sistema de compensação (art. 29• § úni­
co) quando as dotações fossem deficientes. 

Pelo Decreto-Lei n~ 1.252. de 1972. o Fun­
do dispõe de receitas para aplicação limita­
da. 5U jeita esta às normas gerais de planeja­
mento. programação e orçamento. e receitas 
para outras aplicações. constituindo reserva 
de contingência. 

O Fundo é administrado pelo Ministro da 
Aeronáutica. a cuja conta e ordem são depo­
sitados os rectlrsos no Banco do Brasil S.A. 
Os saldos ocorrentes, no fim de cada exerci­
cio financeiro. serão automaticamente trans-

feridos para o exercíCio seguinte. a credito 
do Fundo. 

Verifica-se. pdo art. 19 do Decreto-lei em 
exame. que o objetivo do Fundo': "auxiliar 
o provimento de recursos financeiros para o 
apardham.:nto da Força A':rea Brasileira e 
para as r.:alizações.ou serviços que se taçam 
necessários. no sentido de assegurar o cum­
primento eficiente da missão constitucional 
da Aeronáutica". 

p!ante do .:xposto. somos pda aprova­
ção do Decreto-Lei n" 1.252. d.: 22 de dezemJ 
bro de 1972. na forma do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N9 5. de 197J..CN 

Apro"a o Decreto-lei n9 1.251. de 21 
de dezembro de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. É aprovado o texto do De­
creto-Lei n'O 1.252. de 22 de deze:mbro de 
1972. que "ahe:ra e consolida a legislação re­
ferente: ao FundoAeronáutico". 

I~ o rarecer. 
Sala das Comissões. em 29 d.: março de 

1973. - Senador 8el/iamil/ Faro". Vice:-Pre­
side:nte no Exercício da Presidência - Sena­
dor Flá"io Brillo. Rdator - Se:nador Jose 
Glliolllard - Senador Dil/arte Mari: - Se­
nador Jo.>é AII/:·II.>IO - Deputado 11010 Comi 
- Deputado Joaqllim Macedo - Deputado 
Jal/llário Feilo.l·a - Senador Jlefloídio Nllnes 
- Deputado João 80r/:(·s. com re:strições -
Deputado A ll/ól/io A IlI/ih(·/Ii. com restrições 
- Senador Fernando ('orr(;a - Senador Ale­
xal/dre ('osla. 

PARECER 
N~ 6. de 1973-CN 

Da Comissão Mista sobre a MenSBllem 
n9 3. de 1973 ~ CN (N~ 4. de 1973. na 
orijlem ). submetendo. à ddiberação do 
ConRresso Nacional o texto do Decreto­
lei n9 1.250. de 21 de dezembro de 1972. 
que "allera o Decreto-lei n9 1.171. de 2 de 
junho de 1971". 

Relator: Senador Guido Mondin. 
Nos termos. do ~ I. do artigo 55 da Cons­

tituição. o Senhor Prcsidente da República 

submete: à deliberação do . Congresso Na­
cional o te:xto do Decreto-lei n9 1.250. de 21 
de de:zembro de 1972. que "altera o Decreto­
lei n.LI71.de2dejunhode 1971". 

O Decreto-lei n9 1.171. de 2 de junho de 
1971. segundo dispõe o seu Art. I~. estende 
os estímulos fiscais deferidos às exportações, 
ás vendas realizadas por empresas. no mer­
cado interno. de máquinas e equipamentos 
nacionais. resultantes d.: licitação entre pro­
dutores nacionais e estrangeiros e feitas con· 
trapagamento com recursos oriundos de di­
visas conversívds. proveniente de financia­
mento a prazo superior a 5 (cinco) anos. con­
cedido por instituição financeira ou e:ntida­
d.e governamental estrangeira". O Art. 29 
restringe a extensão dos mencionados estí­
mulos. com e:xceção das operações de "draw­
back". aos financiamentos concedidos por 
instituições financeiras internacionais. nos 
casos em que se conceda margem de pre­
ferência em favor do produto nacional. 

As alterações básicas do Decreto-lei n9 
1.171. do: 2 de junho de 1971. consistem na 
introdução de dois parágrafOS ao Artigo 
t". como. tamb~m,na revogação do Art. 29 

O primeiro especifica que. quando se tra­
t:!r de projetos ligados ao incremento das ex­
portações nacionais. os referidos incentivos 
poderão ser aplicados a casos em que os re­
cursos em moeda estrangeira tenham efetiva­
mente ingressado no País a titulo de investi­
mento. O segundo. estende os incentivos de 
que dispõe o art. 19 aos casos de financia­
mento concedido por instituição financeira 
internacional em que os recursos em moeda 
estrangeira tenham sido contratualmente 
destinados ao pagamento de obras civis ou 
outros serviços prestados no País. 

A Exposição de Motivos n~ 500. de 4 de 
dezembro de 1972. do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda. recomenda a extensão 
dos incentivos fiscais previstos no Decreto­
lei.n· 1.171. de 2 de junho de 1971. aos pro­
jetos ligados ao incremento das exportações 
nacionais. nos casos em que os fornecimen­
tos pelas indústrias locais sejam pagos com 
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recursos ingressados no País a título de in­
vestimento. E isso porque. na hipótese de in­
vestimento de capital. há o ingresso de moe­
das conversíveis que contribuirão o equilí­
brio da balança de pagamentos e a possível 
substituição da importação de máquinas e 
equipamentos pela indústria nacional que. 
desonerada dos ônus tributários, terá me­
lhores condiçõ!s de competição com os for­
necedores estrangeiros. Recomenda tam­
bém. a extensão dos incentivos fiscais aos­
financiamentos concedidos por instituição 
financeira internacional. em que os recursos 
em moeda estrangeira tenham sido contra­
tualmente destinados ao pagamento de 
obras civis ou -outros serviços prestados ao 
País. em virtude de que a alocação dos recur­
sos em moeda estrangeira. dentro do projeto 
beneficiado pelo financiamento. pode ser 
decidido por autoridades brasileiras. inclu­
sive por meio das negociações ligadas à con­
cessão de garantia do Tesouro Nacional ao 
mesmo contrato. 

Ano .................................. Cr$ 400.00 
(O preço do exemplar atrasado será acrescido 

de Cr$ 0.30 I 
Tiragem: 3.000exemplares 

Realmente. as alterações propostas no 
mencionado Decreto-lei e tão bem justifica­
das pelo Senhor Ministro da Fazenda pro­
porcionará às indústrias locais melhores 
condições de concorrência com fornecedo­
res estrangeiros e trará maiores benefícios 
na alocação dos recursos em moedas estran­
geiras no sistema econômico do País. Cabe. 
portanto. às autoridades governamentais. es­
tabelecer as condições necessárias para que 
os benefícios não recaiam somente em em­
presas estrangeiras. que se localizam em mer­
cados propicios e baixos custos de pro­
dução. a fim de conseguirem melhores .con­
dições de concorrência no mercado interna­
cional de produtos industrializados. carac· 
terizado pelo seu alto nível de compctitivida­
de. em detrimento da soberania da indústria 
genuinamente nacional. 

Ante o exposto. opinamos pela aprovação 
do Decreto-lei n9 1.250. de 21 de dezembro 
de 1972. na forma do seguinte: 

SUMARIO 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N9 6, DE 1973 - CN 

Apro"a o texto do Decreto-Iei n9 1.250, 
de 21 de deumbro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. É aprovado o texto do De­

creto-lei n9 1.250. de 21 de dezembro de 
1972. que "altera o Decreto-lei n9 1.171. de 2 
dejunhode 1971". 

Éo parecer 
Sala das Comissões. em. 29 de março de 

1973 - Deputado Aldo Lupo. Presidente­
Senador. Guido Mondin Relator. 
Deputado Manoel Rodri~es - Senador 
Wa/de/1/ar Alcântara - Senador Ruy Car­
neiro - Senador Saldanhà Der:i - Deputa­
do Tourinho Dantas - Deputado Frei/as Di­
ni:. com restrições - Senador João Cleofas 
- Senador Lourival Baptista - Senador 
Renato Franco - Senador Wilson Gonçalves 
- Senador Osires Teix('ira. 

1- ATA DA 10' SESSÃO CONJUNTA, EM 30 DEMARCO - N9 20/13 CN (n9 38/13. na origem). submetendo ao Congres. 
so Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.263. de 19 de março de 1973. 
que reajusta os vencimentos. proventos e salá~~os dos. servidores d.a 
Secretaria·Geral do Tribunal de Contas da UOIao. e da outras prOVI' 
dências: 

DE 1973 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Discunodo Expediente 

DEPUTADO JERONIMO SANTANA -'-Irregularidades ad­
ministrativas na Companhia de Ãgua e Esgotos de Porto Velho _ 
RO. 

1.2.2 - FIII di Presidêncil 

Convocação de sessões conjuntas do Congresso Nacional a se­
rem realizadas dias 3 e 4 de abril próximo. com Ordem do Dia que 
designa. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leiturl de MenSllens Presidenciais 

- N9 21/73 CN (n9 41 /73. na origem). submetendo ao Congres. 
so Nacional o texto do Decreto-lei nq 1.265. de 14 de março de 1973. 
que autoriza o Tesouro Nacional a promover o aumento do capital 
da Companhia Siderúrgica Nacional. e dá outras providências: 

....:.. N9 22/13 CN (n9 47 {73. na origem). submetendo ao Congres­
so Nacional o texto do Decreto·lei n9 1.264. de 19 de março de 1973. 
que modifica. nO exercicio de 1973: a. distribuição d.a receita prove· 
niente da arrecadação do Imposto \JOICO sobre Lubrificantes e Com­
bustíveis Líquidos e Gasosos e sobre Energia Elétrica. e dá outras 
providências. 

1.3.2 - Desillnlçio das Comissões Mistls- Fixaçio de calendário 
pari estudo dls mltérias 

1.4 - ENCERRAMENTO 
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ATA DA 10' SESSAO 
CONJUNTA 

EM 30 DE MARÇO DE 1973 

3' Sessão legislativa Ordinária 
da 'tlegislatura 

PRESIDENCIA DO SENHOR 
PAULO TORRES 

Ãs 10 horas, acham-se presentes os Srs. 
Senadores: 

Adalherto Sena - José: Guiomard - Ge­
raldo Mesquita - Flávio Britto - José: Lin­
doso - Josí: Esteves - Catlete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Franco - Ale­
xandre Costa - Clodomir MiJet - José: Sar­
ney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Távo­
ra - Waldemar Alcântara - Wilson Gon­
çalves - Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Jessí: Freire - Milton Cabral - Ruy Car­
neiro - João Cleofas - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco - Lea'1dro 
Maciel - Lourival Baptista - Antônio Fer­
nandes - Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres - Ben­
jamin Farah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - José Au­
gusto - Magalhães Pinto - Carvalho Pin­
to - Franco Montoro - Benedito Ferreira 
- Osires Teixeira - Fernando Corréa -
Filimo Müller - Saldanha Oerzi - Accioly 
Filho - Ney Braga - Antônio Carlos -
Lenoir Vargas - Oaniel Krieger - Guido 
Mondin. 

E os Senhores Deputados: 

Acre 

Joal.luim Macedo - ARENA: Nasser AI~ 
meida - ARENA: Ruy Lino - MDB. 

Amazonas 

Joe! Ferreira - MDB: Leopoldo Peres­
ARENA: Raimundo Parente - ARENA: 
Vinicius Ciimanl- ARENA. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA: Edison Bon­
na - ARENA: Gahriel Hermes - ARE­
NA: Joào Menezes - MDB: Júlio Viveiros 
_ MDB: Juví:ncio Dias - ARENA; Sebas­
liiio Andrade - ARENA. 

Maranhão 

Américo de Souza - ARENA: Eurico Ri­
hc.:iro - ARENA; Freitas Diniz - MDB: 
Henrique de La Rocque - ARENA; Joào 
Castelo - ARENA: Nunes Freire - ARE­
NA. 

Pi.ui 

Dyrno Pires - ARENA; Heitor Caval­
canti - ARENA: Milton Brandão - ARE-
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NA: Paulo FerraI. - ARENA: Pinheiro Ma­
chado - ARENA: Sousa Santos - ARE­
NA. 

Ceará 

hJilslln Melo TiivllTa - ARENA: Flávio 
M:lrcilio - ARENA; Furl:ldo Leite -
ARENA: Hildehrando Guimaràes - ARE­
NA: J;muário Feitosa - ARENA: Jonas 
C:trlos - ARENA; Josias Gomes - ARE­
NA: Leào Sampaio - ARENA: Manoel 
Rodrigues - ARENA: Oziris Pontes -
MDS; Ossian ArariJle - ARENA: Paes de 
Andrade - MDB: Parsifal Barroso - ARE­
NA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florí:ncio - ARENA: Djalma 
Marinho - ARENA: Grimaldi Ribeiro -
ARENA: Henrique Eduardo Alves -
~DB: Pedro Lucena - MDB: Vingt Rosa­
M·':"'ARENA. 

Paraíbl 

Àlvaro Gaudí:ncio - ARENA; Antônio 
Mariz - ARENA: Cláudio Leite - ARE-

NA: Janduhy Carneiro - M OB: Marcon­
des Gadelha - M OB: Petrônio Figueiredo 
- MDB: Teotônio Neto - ARENA: Wil­
son Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios 
- ARENA: Carlos Alberto Oliveira -
ARENA: Etelvino Lins - ARENA: Fer­
nando Lyra - MOB: Gonzaga Vasconcelos 
- ARENA: Joaquim Coutinho - ARE­
NA: Josias Leite - ARENA: Lins e Silva­
ARENA: Magalhães Melo - ARENA: 
M"rco Maciel- ARENA: Marcos Freire­
M DB: Thales Ramalho - M DB. 

AIIxoas 

Geraldo Bulhões - ARENA: José: Alves 
- ARENA: José Sampaio - ARENA: Vi­
nicius Cansanção - M DB. 

Seraipe 

Eraldo Lemos - A RENA: Luiz Garcia -
ARENA: Passos Pôrto - ARENA: Rai­

mundo Diniz - ARENA. 

Bahil 

Dialma Bessa - ARENA: Edvaldo Flô­
res '- ARENA: Fernando Magalhães -
ARENA: Francisco Pinto - MDB: Hane­
quim Dantas - ARENA: Ivo. Braga -
ARENA; João Alves - ARENA: João Bor­
ges - M DB: José: Penedo -:- ARENA: Lo­
manto Júnior - ARENA: Luiz Braga -
ARENA: Manoel Novaes":- ARENA: Ne­
cy Novaes - ARENA; Ney Ferreira -
M OB: Odulfo Domingues - ARENA: Pris­
co Viana - ARENA: Rogério Régo -
ARENA: Ruy Bacelar - ARENA: Theódu­
lo de Alhuquerque - ARENA: Tourinho 
Dantas - ARENA: Vasco Neto - ARE­
NA: Wilson Falcão - ARENA. 
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Espírito Sanlo 
Argilano Dario- M DB: Élcio Àlvares _ 

ARENA: José: Carlos Fonsí:ca - ARENA: 
José Tasso .de Andrade - ARENA: Oswal­
do Zanello - ARENA; Parente Frota _ 
ARENA. 

Rio de Janeiro 

AdolJlho Olivc:ira: Alair Ferreira - ARE­
NA: Alberto Lavinas - MDB: Ário Theo­
doro - MOB: Brígido Tinoco - MOS; 
Dayl de Almeida - ARENA: Oaso Coim­
hra - ARENA: Hamilton Xavier - MOS; 
José da Silva Barros - ARENA: José Had­
dad - ARENA: José: Sally - ARENA: 
Luiz Braz - ARENA; Márcio Paes -
ARENA: Moacir Chiesse - ARENA: Os­
mar Leitão - ARENA: Peixoto Filho _ 
M DB; Rozendo de Souza -ARENA: Wal­
ter Silva - M OB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB: Bezerra de No­
rões - MOB: Célio Bo~;a - ARENA: Eurí­
pides Cardoso de Menezes - ARENA: Flo­
rim Coutinho - MDB: Francisco Studart­
MOB: José Bonifácio Neto - MOB: JG de 

Araújo Jorge - MOB: Léo Simões -
M OB: Lisâneas Maciel- M OB: Lopo Coê­
lho - ARENA: Marcelo Medeiros -
MOB: Miro Teixeira - MOB; Nina Ribei­
ro - ARENA: Osnelli Martinelli - ARE­
NA: Pedro Faria - MOB: Reynaldo Santa­
na- MOB: Rubem Medina- MOB. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - ARENA: Athos de An­
drade - ARENA: Aureliano Chaves -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Ben­
to Gonçalves - ARENA: Bias Fortes _ 
ARENA: Carlos Colla - MDB: Delson 
Scar;lOo - ARENA: Edgard Pereira -
ARENA: Elias Carmo - ARENA: Fábio 
Fonsí:ca - MDB: Fernando Fagundes Net­
to - ARENA: Francelino Pereira - ARE­
NA: Geraldo Freire - ARENA: Homero 
S;lOtos - ARENA: Hugo Aguiar - ARE­
NA: Jairo Magalhães - ARENA: João 
Guido - ARENA: Jorge Ferraz - MDS: 
Jorg!! Vargas - ARENA: José: Bonifácio­
ARENA: José: Machado - ARENA: Ma­
noel de Almeida - ARENA: Manoel 'favci­
r~l - ARENA; Murilo 8adaró -:ARENA: 
Navarro Vieira - ARENA: Nogueira de 
Rel.ende - ARENA: Ozan:1O Coelho -
ARENA: Padre Nobre - MDB: Paulino Cí­
cero - ARENA: Renato Azeredo - MDB: 
Sinval Boaventura - ARENA: Tancredo 
Neves- MDB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB: Adhemar 
de Barros Filho - ARENA: Aldo Lupo -
ARENA: Alfeu Gasparini - ARENA: 
Amaral Furlan - ARENA; Arthur Fonsê­
ca - AREI'IA: Athiê Coury - MOB: Bap­
tista Ramos - ARENA: Braz Nogueira­
ARENA: Cantidio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de Almeida - ARENA: Chaves 
Amaranle - ARENA: Oias Menezes -
MOB: Oiogo Nomura - ARENA: FariA 
Lima - ARENA: Francisco Amaral 
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MOB; FrC!Ítas Nobre - MOB; Henrique 
Turner - ARENA: Herbert Levv ""õ 

ARENA; IIdélio Martins - ARENA; halo 
Fillipaldi - ARENA: João Arruda -
MOB; José Camargo - MOB: Mário Telles 
- ARENA; Maurício Toledo - ARENA: 
Monteiro de Barros - ARENA; Orensy Ro­
drigues - ARENA: Pacheco Chaves -
MOB: Paulo Abreu - ARENA: Paulo AI­
b.!=rto - ARENA: Plínio Salgado -
ARENA: Roberto Gebara - ARENA: 
Ruydalmeida Barbosa - ARENA; Salles 
Filho - ARENA; Santilli Sobrinho -
M OB: Silvio Lopes - ARENA: Sylvio Ven­
turolli - ARENA: Sussumu Hirata 
ARENA; UlyssesGuimarães- MOB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MOB; Ary Vala­
dão - ARENA; Brasílio Caiado -
ARENA; Fernando Cunha - MOB: Henri­
que Fanstone - ARENA: Jarmund Nasser 
- ARENA; José Freire - MOB: Juarez 
Bernardes - MOB; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA: 
Wilma r Guimarães - ARENA. 

Maro Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Garcia 
Netto - ARENA; Gastão Müller -
ARENA; Lopes da Costa - ARENA; Mar­
cílio Lima - ARENA; Ubaldo Barém -
ARENA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA; Alen­
car Furtado - MOB; Alípio Carvalho -
ARENA: Antônio Annibelli - MOB; Antô­
nio Ueno - ARENA: Ary de Lima -
ARENA; Arnaldo Busato - ARENA; Ar­
thur Santos - ARENA; Emílio Gomes -
ARENA: Fernando Gama - MDB; Ferrei­
ra do Amaral - ARENA: Flávio Giovine­
ARENA; !talo Conti - ARENA; João 
Vargas - ARENA; José Carlos Leprevos\ 
- ARENA: Mário Stamm - ARENA; OI i­
vir Gabardo - M OB; Otávio Cezário -
ARENA; Túlio Vargas - ARENA: Zacha­
riasSeleme - ARENA. 

Santa Cararina 

Abel Ávila - ARENA: Adhemar Ghisi 
- ARENA; Albino Zeni - ARENA; Arol­
do Carvalho - ARENA; Cesar Nascimento 
- MOB': Oib Cherem - ARENA; Francis­
~o Libaidoni - MOB; Jaison Barreto -
MOB; João Linhares - ARENA: Laerte 
Vieira - MOB; Wilmar Oallanhol -
ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu 
Collares - M DB: Aldo Fagundes - M OB: 
Amaral de Sousa - ARENA: Amaury Mül­
ler - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Ar­
lindo Kunzler - ARENA: Arnaldo Prieto 
- ARENA; Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA; Clóvis 

,Stenzel - ARENA; Oaniel Faraco -
ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Getúlio Oias 
- MOS; Harry Sauer - MOS; Jairo Brum 
- MOB; José Mandelli - MOB: Lauro 
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Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues -
MOB: Mário Mondino - ARENA: Nadyr 
Rossetti - M OB; Norberto Schmidt -
ARENA; <;inval Guaaelli - ARENA; Vas­
co Amaro ARENA: Victor Issh:r -
MOB. 

Amapá 

Antônio Pontes - M OB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Silvio Botelho - ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
As listas de presença acusam o compare­
cimento de 57 Srs. Senadores e 286 Srs. 
Oeputados. Havendo número regimental. 
declaro aberta a sessão. 

Passando·se ao período de breves comu­
nicações. concedo a palavra ao Sr. Oepu­
tado Jerônimo Santana. 

O SR. JERÔNIMO SANTANA - (Pro­
nuncia o 5ejCuin\e disturso.) - Sr. Presidente. 
Srs. Oeputado~. em diversas oportunidades 
focaliza~~s o escã~dalo em que ~e tra_ns~or­
mou a m~rporaçao das CentraIs Eletncas 
de Rondônia (CERON) e a Companhia de 
.Ãlluas e ESAotos de ~ondônia (CAERO). 

Ja tendo feit() as devidas observações so­
bre a CERQN. dirill.i~os hoje nossa atenção 
à CAERO q1te. tambem fundada com a me­
lhor das intenc;ões. em beneficio da cidade. 
logo teve sua constituição modificada para 
se transformar em apêndice do partido go­
vernista do Território. a ARENA. Fecha­
ram a empresa. vedando-a à subscrição par­
ticular de capital. não permitindo a partici­
pação privada senão .na medida exata em 
que não pudesse impedir ao pequeno grupo 
de acionistas o controle da empresa. Embo­
ra o capital integralizado seja minoritário. 
seu controle se basr:ia no tráfico de innuên­
cias reciprocas e baixa política. onde do­
minam a irregularidade e a incapacidade: 
comprovadas. -

O escândalo a tal ponto chega que a dire­
toria da empresa se identifica com a assem­
bléia geral ou vice-versa. A assembléia. que 
tem atribuições deliberativas e fiscalizató­
rias. é apenas um esteio no qual se apóia a 
diretoria para se eternizar nos postos. 

Gastam milhões. mas a água continua 
poluída. e nos esgotos para Porto Velho e 
Guajará-Mirim nem falam. A empresa é ca­
bide de empregos com acomodação de inte­
resses. 

Seu diretor administrativo e acionista. Sr. 
Mourão Paulo. é também o único fabricante 
de pré-moldados em Porto Velho - bu­
eiros. manilhas. etc. Estranha coincidência. 
quando se sabe que a CAERO até hoje nun­
ca realizou uma concorrência para aquisição 
desse material. 

Ao invés de colocarem esgotos na cidade 
ou promover o tratamento da água. ironica­
mente publicam avisos nos jornais recomen­
dando à população que a água deve ser fervi­
da antes de·u~ada. 
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A estação de tratamento d'água da empre­
sa· foi transformada em local de banquetes 
que o povo já se acostumou a chamar de 
"churrascaria da CAERO". 

Nada disso surpreende mais o povo de 
Rondônia. mormente estando entrc:gue a 
companhia à atual diretoria que é capaz de 
coisas mais escandalosas ainda. 

Constituída em 10-9-1969. o capital de 
Cr$ 1.000.000 da companhia foi subscrito 
pelos seguintes a,cionistas: 

I Governo do Território: Cr$ 
7M4.700.00 

·2 - Prefeitura de Porto Velho: Cr$ 
100.000.00 

3 - Prc:Ceitura de Guajará-Mirim: Cr$ 
100.000.00 

4 - C. ?oghbi Construção. Ind. e Com.: 
Cr$ 5.000.00 

5 - Humberto Correia: Cr$ 5.000.00 
6 - Mourão e Irmãos: Cri 5.000,00 
7 - Odacir Soares Rodrigues: Cr$ 100.00 
8 - Anísio Gorayeb: Cri 100.00 
9 - Hailton Gomes Coelho: Cr$ 100.00 

Na Assembléia de fundação, os Srs. Oda-
• cir Soares e Anísio Gorayeb foram escolhi­

dos. respectivamente, presidente e diretor 
administrativo da empresa. da qual Anísio í: 
hoje o presidente. 

Não contestamos seus direitos à ocupação 
de tais cargos. pois. tratando-se de outra so­
ciedade simulada. não iriam deixar o pão pa­
ra os lobos. Seu capital privado tambêm é 
controlado pelo grupo em cujas mãos estão 
os destinos da A RENA no Território. 

Esta companhia também só poderá ser fis­
calitada pelo M OB. através de ação judiciá­
ria. pois os acionistas. limitados ao número 
mínimlllcgal exigido para a formação da en­
tidade. nào têm nenhum interesse que seus 
beneficios sejam cortados: não podem per­
der. como o Sr. Anísio Gorayeb. presidente 
da ARENA e da CAERO. a cobertura de 
suas campanhas eleitorais. O mesmo aconte­
ce a outros. também membros da ARENA e 
de seu Diretório. Daí seu desinteresse em 
abrir o capital da empresa à subscrição pri­
vada. pois. apesar de deficitária. tem essa 
empresa as verbas do Governo para susten­
tá-!;l, O único prejudicado í: o povo. one­
rado com taxas exorbitantes. consumidor de 
energia deficiente e água poluída em uma 
cidade sem esgotos. paraíso dos mosquitos. 
malcheirosa e esburacada. 

Sr. Presidente. Srs. Deputados e Senado­
res. em breve faremos uma análise mais 
aprofundada das atividades da CAERD. 
quando pretendemos inclusive proceder a 
um exame dos resultados de seu balanço. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Não há mais oradores inscritos para o perío­

do de breves comunicações. 
Tendo sido publicados e distribuídos em 

avulsos os pareceres n9s I, 2. 3 e 4. de 1973-
CN. das Comissões Mistas incumbidas do 
estudo dos Oecretos-Ieis n.s 1.247. 1.248. 
1.249 e 1.253. respectivamente. esta Presi­
dência convoca sessões conjuntas do Con-
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)!rcsso Nacion.d a serem reali/.adas neste Pie­
lürill. de acordll Clll11 u seguinte c;llendário: 

()ja 3 de abril. às I'J horas 
<3'-feira) 

Discussiio. em turnu único. do Projeto de 
Decretu leJ!,islativu nY 1173-CN. aprovando 
o texto dll Decretu·lei n" 1.247. de 24 de no­
vcmhru de 1972: 

Discussãu. em turnu únicu. du Projeto de: 
Dc:creto le:J!,islativu nO 2/7J.-CN. aprovando 
II te~to do De:cretu-Iei nY 1.24K. de 29 de no­
vem hro de 1972. 

Dill" dubril. às 19 horas 
<"'-feira) 

Discussão. e:m turno único. do Projeto de 
De.:reto lej!islativu nY 3j73-CN. aprovando 
o texto do Decretu-Iei n" 1.249. de 11 de: de­
lemhro de 1972; 

Dis.:ussão. e:m turno único. do Projeto de: 
Decre:to Legislativo nY 4/73-CN. aprovando 
o texto do De:creto-Iei nY 1.253. de: 29 de: de:­
lembro dt: 1972. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) -
Atendt:ndo à finalidade da preSentt: sessão. 
o Sr. lo-Secretário ira proceder à leitura das 
Mensagens Presidenciais n9s 20. 21 e 22. de 
1973-CN. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM 
N9 20, de 197J-CN 

(N0 38/73, na oriRem) 

Excdentíssimos Senhores Membros do 
Congre:sso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 19 do artigo 55 
da Constituição. tenho a honra de subme:tt:r 
à elevada deliberação do Congresso Nacio­
nal. a.:ompanhado de: Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro Presidt:nte: do Tribunal 
de Contas da União. o texto do Decreto-lei 
n" 1.263. de 19 de março de 1973. publicado 
no Diário Oficial da mesma data e republica­
do no dia subseqüente. que "reajusta os ven­
cimentos. proventos e salários dos servido­
res da Secretaria-Geral do Tribunal de Con­
tas da União. e dá outras providencias'. 

Brasilia em 16 de março de 1973. - Emí­
/io G. Médici. 

Aviso n" lO!! 

26 Cev. 1973 

Excelcntissimo Senhor Presidente da 
Repúhlica. 

Tenho a subida honra de encaminhar a 
Vossa Exceli!ncia. em Cace da atribuição 
constante no item 111. in fine. do ar!. 55 da 
Constituição. anteprojeto de Decreto-lei. 
que reajusta os atuais valores dos vencimen­
tos c proventos dos servidores do Tribunal 
de Contas da Uniào. 

2. Foi preocupação minha. ao apresen­
tar a Vossa Excdi!ncia o mencionado ante­
projeto. para o estudo. exame e aprovação 
dos órgãos de assessoramento pertinentes. 
de que dispõe Vossa Excelência. seguir a 
orientação consubstanciada no Decreto-lei 
n~ 1.256. de 26 dejaneiro de 1973. publicado 
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110 mária Oficial de 29 seguinte. expedido 
por Vossa Exceléncia. reajustando os ven­
.:illlentos e sal:irios dos servidores do Poder 
Executivl). 

3. Cllnquanlll Ii)!ure no anteprojeto refe­
rência à WaJiJ;c;Jçiio destinada a retribuir o 
exercicio e regime de tempo integral e de­
dicação exclusiva. previsto no precitado De­
creto-lei e extensivo àquele instituto ao pes­
sual dói Secret:lria-Geral do Tribunal de 
Contas da União. por rorça do disposto no 
ar!. 5" da Lei nY 5.713 sancionada por Vossa 
Excelência a 11 de outubro de 1971. inCormo 
que. por falta de dotaçiio orçamentária espe­
cifica e por haver o Tribunal admitido. após 
a rc:alilação dos concursos. previstos na cita­
da lei. mais de 200 funcionários novos. dis­
tribuídos por todas as Delegações e pela Se­
de. não haverá. neste exercício. possibilida­
de de introdução do mencionado regime. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e do meu profundo 
respeito. - Joào A~ri"ino. Presidente. 

DECRETO-LEI N9 1.263 
DE 19 DE MARÇO DE 1973 

Reajusta os vencimentos. proventos e 
salários dos servidores da Sec:retaria-Ge­
ral do Tribunal de Contas da União. e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. no uso da atri­
buição que lhe confere o artigo 55. item 11/. 
in fine. da Constituição. Decreta: 

Ar!. Iq Ficam majorados em 15% (quin­
ze por cento) os vencimentos e proventos do 
pessoal ativo e inativo de que trata a Lei n9 

5.713 de 11 de outubro de 1971. decorrentes 
da aplicação do artigo 2. do Decreto-lei n9 
1.212. de !! de março de 1972 .. 

Parágrafo único. Os valores das gratihca­
ções destinadas a retribuir o exercício em re­
j!ime de h:mpo integral e dedicação exclusi­
va e o serviço extraordinário a ele vinculado. 
resultantes da aplicação do paráj!raCo único 
do arti)!o 2\' do Decreto~lci nO 1.212. de !! de 
março de 1972. sào igualmente majorados 
em 15% (quinze por cento) .. 

Arl. 2" E concedido aos demais funcio­
nários. hem Cllmo ao pessoal inativo. da 
Secretariól-Geral do Tribunal de Contas da 
União. aumento de vencimentos e proven­
tos. em montante idêntico aos valores abso­
lutos deferidos aos servidores civis do Poder 
Executivo. pelo Decreto-lei número 1.256. 
de 26 de jólneiro de 1973. de acordo com os 
critêrios e correspondências estabelecidos 
nos artigos I· ... 2" c 6'" da Lei n" 5.6S7. de 3 de 
aj!osto de 1971. 

Ar!. 3'" Os cargos em comissão. as Cun­
ções )!ratificadas e as gratificações de repre­
sentação de )!abincte da Secretaria-Geral do 
Trihunóll de Contas da União têm os 
respectivos valores. nos termos do disposto 
no Decreto-lei n" 1.256. de 26 de janc:íro de 
1973. reajustados em 15% (quinze por cento) 
Ar!.~. O salário-família será pago na 

importáncia de CrS 30.00 (trinta cruzeiros) 
mensais. por dependente. 

Ar!. 5" O limite máximo de retribuição 
mensal será. nos termos do disposto no ar­
tigo 69 do Decreto-lei no 1.256. de 26 de 
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janeiro de 1973. de CrS 5.992.00 (cinco mil 
novecentos e noventa e dois cruzeiros). 

Par:íj!rafo único. Ficam excluídas do limi­
te estabelecido neste artigo as seguinte vanta­
)!ens: 

li) salário-família; 
b) gratificação adicional por tempo de 

serviço; 
c) diárias. ajuda de custo e demais 

indenilações previstas em Id. 
Ar!. 69 Nos cálculos decorrentes da apli­

cação deste Decreto-lei. serão desprezadas 
as frações de cruzeiro. inclusive em relação 
às gratificações e vantagens calculadas cem 
base no vencimento. assim como nos descon­
tos que sobre este incidirem. 

Ar!. 79 O reajustamento de que trata es­
te Decreto-lei será concedido sem redução 
de diCerenças de vencimento e de vantagens 
legalmente as seguradas e sujc:ítas a absor­
ção progressiva. 

Arl.!!. É concedido reajustamente de sa­
lários ao pessoal da Secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas da União regido pela le­
gislação trabalhista. de acordo com os crité­
rios estabelecidos no artigo 29 do Decreto-lei 
nY 1.256. de 26 de janeiro de 1973. não 
podendo ultrapassar. em cada· caso. o per­
centual de 15% (quinze por cento). 

Art. 99 A Secretaria da Presidência do 
Tribunal de Contas da União elaborará as 
tabelas de valores dos níveis. símbolos. ven­
cimentos. gratificações e salários resultantes 
da aplicação deste Decreto-lei. bem como 
firmará a orientação normativa necessária à 
sua execução. 

Art. 10 O reajustamento concedido por 
este Decreto-lei vigorará a partir de 19 de 
março de 1973 e a despesa decorrente será 
atendida com recursos orçamentários. inclu­
sive na forma prevista no item I do artigo 6° 
da Lei n9 5.874. de 6 de dezembro de 1972. 
que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o ex.ercicio financeiro de 1973. 

Ar!. 11 Este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília. Iq de março de 1973; 152. da In­
dependi!ncia e 859 da República. 
EM/LlO G. MEDICI - Antônio Delfim 
Nello - Joào Paulo dos Reis VeJ/oso. 

LEI N9S.687 
DE 3 DE AGOSTO DE 1971 

Concede aumento de vencimentos ao 
runcionários da Secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas da União e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta c eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar!. I. Aos Cuncionários da Secretaria­
Geral do Tribunal de Contas da União. titu­
lares de cargos de provimento efetivo de 
denominações idênticas às dos cargos do Po­
der Executivo da mesma natureza. é con­
cedido. a partir de 19 de março de 1971. 
aumento de vencimentos em montante igual 
ao atribuído aos ocupantes deste últimos 
pelo Decreto-lei número 1.150. de 3 de fe­
vereiro. 
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Ar!. 2~ Aos ocupantes de cargos de pro­
vimento efetivo peculiares do Tribunal de 
Contas da União, sem similares nos 
Quadros do Poder Executivo, é concedido, a 
partir de I~ de março de 1971, aumento de 
vencimentos em montante igual ao do· atri­
buído aos níveis da escala de vencimentos 
dos cargos do Poder Executivo, de acordo 
com a seguinte correspondência: 

Símbolos Ní~eis 

TC-3 2\ 

TC-4 20 

TC-5 19 

TC-6 18 

TC-7 17 

TC-8 16 

TC-9 15 

TC-IO \4 

TC-II 13 

TC-12 12 

Art. 3~ Aos ocupantes de cargos de di­
reção, em comissão ou efetivos, é concedido 
aumento, a partir de I~ de março de 1971, 
tambêm em montante igual ao do atribuído 
aos símbolos da escala de vencimentos dos 
cargos da mesma natureza do Poder Exe­
cUtivo, de acordo com a seguinte 
corrc:spondéncia:. 

,TC-O l-C 

Art. 4.~ Os aumentos ·êôncedidos. pelo 
ar!. 2~ da Lei n~ 5.626, de I~ de dezembro de 
1970, aos cargos constantes da relação 
anexa à presente lei, serão reajustados, a par­
tir de I ~ de março de 1971, aos valores 
~ecorrentes da aplicação dos critérios fixa­
dos nos arts. 2~ e 39• desta lei. 

Ar!. 59 Em decorréncia da aplicação des­
ta lei. os vencimentos de cargos auxiliares, 
isolados ou de carreira. não poderão ser su­
periores aos dos respectivos cargos 
principais. 

Ar!. 69 Aos inativos do Tribunal de Con­
tas da União é concedido, a partir também 
de I~ de março de 1971. aumento de valor 
idêntico ao do deferido por esta lei aos fun­
cionários em atividade, da mesma de­
nominação e nívc:l. nos termos da Lei n9 
2.622. de IH de outubro de 1955. independen­
temente de apostila nos respectivos títulos. 

Ar!. 7~ Nos cálculos decorrentes da apli­
caçào da presente lei serào desprezadas as 
frações de cruzeiros. 

Ar!. H9 As despesas decorrentes da apli­
caçào desta lei correrão à conta de recursos 
orçamentários inclusive da "Reserva de 
Contingi:ncia". prevista na Lei n~ 5.62H. de 
I" de dezembro de 1970. 

Ar!. 9. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçào revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília. em 3 de agõsto de 1971: 1509 da 
Independência e H3. da República. -
EM/LlO G. MEDICI - Antonio D~/{im 
N~110 - João Paulo dos R~is V dlo.lO. 
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ANEXO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

I - Ajudante de Chefe de Portaria 
2 - Arquivologista 
3 - Atendente de Enfermagem 
4 - Auxiliar Administrativo 
5 - Auxiliar de Conservação 
6 - Oficial Instrutivo 
7 - Oficial de Orçamento 

LEI N~S.713 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1971 

Cria CJlrllos 110 Quadro da SKretaria 
do Tribunal de Conta. da Unlio. dispõe 
!iObre a forma de provimento. e dá outras 
providências. 

O Presidente da República. Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a sel!.uinte Lei: 

Art. \0 Ficam criadas, no Quadro 
da Secretaria do Tribunal de Contas da 
União. as séries de classes de Técnico de 
Controle Externo e de Auxiliar de 
Controle Externo, na .forma indicada na 
Anexo A. 

Parágrafo único Os vencimentos dos 
cargos constantes das séries de classes 
de que trata este artigo, até que seja esta­
belecida a sistemática prevista na Lei n~ 
5.645. de 10 de dezembro de 1970, terão 
os seguintes valores mensais: 

a) Técnico de Controle Externo: 
Nível B - Cr$ 1.728.00 
Nível A - Cr$ 1.440.00 

b) Auxiliar de Controle Externo: 
Nível B - Cr$ 718,00 
Nível A - Cr$ 609,00 

Ar!. 2. . O provimento dos cargos da 
classe inicial das sêries de classes de Têc" 
nico de Controle Externo e Auxiliar de 
Controle Externo será feito mediante 
concurso público de provas ou de provas 
e títulos. exigindo-se dos candidatos à 
primeira a apresentação de um dos 
cursos superiores de Direito. Economia 
Contabilidade ou Administração ou pro­
va de seu provisionamento em nível 
superior e dos candidatos à segunda. a 
de certilicado de conhecimentos equiva­
lentes à conclusão do 2~ p.rau do ensino. 

Art. 3~ E permitido o acesso à classe 
inicial da série de classes de Ti:cnico de 
Controle Externo aos ocupantes da clas­
se linal de Auxiliar de Controle Externo, 
na forma da regulamentação que vier a 
ser aprovada pelo Tribunal. observadas 
as exigências legais. 

Ar!. 4. Os cargos em comissão do 
Quadro da Secretaria do Tribunal de 
Contas da União são os constantes do 
Anexo B. 

Parágrafo único. Os vencimentos 
dos cargos de que trata este artigo são os 
fixados para os símbolos corresponden­
tes aos do Poder Executivo, observado o 
princípio estabelecido nos §§ 19 e 29 do 
art. I~ da Lei n9 4.345. de 26 de junho de 
1964. 

Ar!.5. Observada a legislação aplicá­
vel à espécie. as gratificações para 
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retribuir o regime de tempo integral e 
CleCllcação exclusiva e o serviço extra­
ordinário a ele vinculado, a que se 
submeterem os ocupantes dos cargos de 
que trata esta Lei, serào calculadas sobre 
os valores dos vencimentos básicos fixa­
dos pelo Decreto-lei no 1.073, de 9 de 
janeiro de 1970, tomados por base, com 
referência às classes A e B de Técnicos 
de Controle Externo e às classes A e B de 
Auxiliar de Controle Externo, os va­
lores, estabelecidos por .aquele Decreto­
lei, para os níveis 21 e 22 e para os níveis 
16 e I H, respectiotamente. 

Art. 69 No prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da vigência desta Lei, os atuais 
ocupantes dos cargos efetivos de Olicial Ins­
trutivo, Contador e Oficial de Orçamento, 
classificados nos símbolos TC-3 e TC-4. po­
derão ser aproveitados em cargos da c!asse 
"8". e os ocupantes dos mesmos cargos, 
classificados nos símbolos TC-S e TC-6. em 
cargos da Classe "A", da série de classes de 
Técnico de Controle Externo. 

§ 19 Os atuais ocupantes dos cargos de 
Auxiliar Administrativo, Escriturário e Dati­
lógrafo. c1assilicados nos símbolos TC-6 e 
TC-7. poderão ser aproveitados em cargos 
da classe "B". e os ocupantes dos mesmos 
cargos. classificados nos símbolos TC-g e 
TC-9, em cargos da classe "A", da série de 
classes de Auxiliar de Controle Externo. 

§ 29 O aproveitamento de que trata este 
artigo obedecerá a critérios seletivos, inclusi­
ve por meio de treinamento intensivo e obri­
gatório, que serào estabelecidos para os 
cargos de cada carreira. 

Ar!. 79 A gratificação adicional por tem­
po de serviço dos funcionários aproveitados 
na forma do artigo 69 e respectivos parágra­
fos, desta Lei, passará a ser concedida na ba­
se de 5% (cinco por cento). por qüinqüênio. 
de efetivo exercício ati: 7 (sete) qüinqüénios, 
calculada sobre o respectivo vencimento-ba­
se. 

Art. H9 Serão automaticamente extintos 
os cargos de Auditor Itinerante. bem como 
os cargos ocupados pelos funcionários apro­
veitados na forma do artigo 6. e § 19• na data 
do aproveitamento do respectivo ocupante. 

Art. 99 Nas hipóteses do artigo 69 e seu 
parágrafo 19• e do artigo 79 desta lei. a dife­
rença porventura verificada. em cada caso, 
entre a importância que o funcionário venha 
percebendo, a título de vencimento. em cada 
série de classe. e de percentuais de gratifica­
çào adicional e os novos valores a que fará 
jus em decorrência do disposto nesta Lei. 
constituirá vantagem pessoal, nominalmen­
te identificável. insuscetível de quaisquer rea­
justamentos supervenientes e. em virtude de-­
la. nào se estabelecerá nenhuma discrimina­
ção nessas concessões. 

Ar!. 10. As atividades relacionadas com 
transporte. conservação. custódia, opera­
ção de elevadores. limpeza e outras asseme­
lhadas poderão ser atendidas por pessoal su­
jeito à legislação trabalhista ou mediante 
contrato. de acordo com o ar!. 10. § 79, do 
Decreto-lei n. 200. de 25 de fevereiro de 
1967. 
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Art. 11. O Tribunal de Comas da 
União. observados os limites das dotações 
orçamentárias. estabelecerá a classilicação 
das funções gratificadas e de representação 
de Gabinete. com base nos princípios e valo­
res filiados no Poder Executivo. 

Art. 12. Fica criada a Delegação do Tri­
bunal de Contas da União no Estado do 
Acre. bem como um cargo de Delegado. 

Ar\. 13. As despesas com a execução da 
presente Lei serão atendidas pelo saldo orça­
mentário da conta corrente do Tribunal de 
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Contas da União. ficando o Poder Exe­
cutivo autorizado a abrir o crédito suple­
mentar necessário. nos termos do disposto 
no art. 6 •• inciso I. da lei n9 5.62!1. de 19 de 
de:zembro de 1970. 

Ar\. 14. Esta Lei e:ntrará em vigor na da­
ta de sua publicação. revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília. em 11 de outubro de 1971; 15(}9 
da Inde:pendéncia e 830 da República. -
EM!LlO MEDICI. 

ANEXO A 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Quantidade Denominação Símbolo Quantidade Denominação Ní~el 

45 Oficial I nstrutivo TC-3 
2 Contador TC-3 250 Técnico e Controle 

13 Oficial de Orçamento TC-3 Externo B 
45 Oficial Instrutivo TC-4 

3 Contador TC-4 
15 Auditor ltine:rante TC-4 
70 Oficial Instrutivo TC-5 250 Técnico e Controle 

3 Contador TC-5 Externo A 
120 Oficial I nstrutivo TC-6 

4 Contador TC-6 
24 Auxilíar Administra-

tivo TC-6 125 Auxiliar de Controle 
15 Escriturário TC-7 Externo B 
10 Datilógrafo TC-7 
15 Escriturário TC-8 
lI! Datilógrafo TC-8 
25 Escriturário TC-9 125 Auxiliar de Controle 
22 Datilógrafo TC-9 Externo A 

ANEXO BIArts.l'e49 ) 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SITUAÇÃO ATUAL 

Quantidade Carllo ou Fun~ão 

I! 
I 

12 
9 

Diretor 
Secretário do Tribu· 
nal Ple:no 
Dc:legado 
Dc:legado 

DECRETO-LEI N91.212 
DE 8 DE MARÇO DE 1972 

Símbolo 

TC-O 

FG-2 
FG-I 
FG-2 

Reajusta os wencimentos dos serwidores 
da Secretaria-Geral do Tribunal de Con­
tas da União. e dá outras prowidências. 

O Pre:sidente: da República, usando da 
atribuição que lhe: confe:re: o artigo 55. item 
1//. in fine. da Constituição. decreta: 

ArL 19 É concedido aos funcionários da 
Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da 
União. a partir de I. de março de 1972. au­
mento de: ve:ncime:ntos em montante idênti­
co aos valore:s absolutos concedidos aos ser­
vidores civis do Poder Executivo. pelo De­
creto·lei nO 1.202, de 17 de janeiro de 1972. 
de acordo com os critérios e correspondên­
cias estabdecidos nos artigos 19• 20. 30. e 60 
da Lei número 56117. de J de agoMo de /971. 

SITUAÇÃO NOVA 

Quantidade Cal'Jlo Símbolo 

9 Diretor l-C 

22 Delegado l-C 

Art.39 Aos ocupantes dos cargos das sé­
rie:s de: classes de Técnico de Controle Exter­
no e Auxiliar de Controle Externo estende­
se: a majoração de 20% (vinte por cento) con­
cedida pelo Decreto-lei nY 1.202. de 17 de ja­
ne:iro de 1972. sobre os valores dos venci­
me:ntos constantes da lei nO 5.711!. de 11 de 
outubro de: 1971. 

Parágrafo único. As gratificações desti­
nadas a retribuir o exercício em regime de 
te:mpo integral e dedicação exclusiva e o ser­
viço e:xtraordinário a este vinculado. a que 
se submeterem os ocupantes dos cargos de 
que trata este artigo, serão calculados sobre 
os valore:s dos vencimentos básicos fixados 
pc:lo Decreto-lei n~ 1.150. de 3 de fevereiro 
de: 1971. observada a correspondência esta­
belecida no ar!. 5" in fine. da Lei n9 5.7IM. de 
11 de outubro de 1971. 

Ar!. 3. Nos cálculos decorrentes da apli. 
caçào do presente Decreto·lei serào despre-
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zadas as frações de: cruzeiro. inclusive em re· 
lação às gratificações e vantagens calculadas 
com base no vencimento. 

Ar\. 4q A despesa decorrente da aplicação 
deste Decreto-lei correrá à conta dos recur­
sos orçamentários. inclusive na forma previs­
ta no art. 6q da Lei no 5.754. de 3 de dezem­
bro de 1971. que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício financei­
rode 1972. 

Ar!. 5q Este Decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasílía. em 8 de março de 1972; 151.9 da 
Independéncia e !IV da República.- EM!­
LlO G. M EDlCI- Antônio De(fim Netto -
João Pauladas Reis Velloso. 

LEI Nq~.1W7 
de 6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o· Exercício Financeiro de 
1973. 

Ar!. 60 Fica o Poder Executivo autoriza­
do a abrir créditos suplementares. mediante 
utilização dos recursos adiante .indicados. 
ati: o limite correspondente a 20% (vinte por 
cento) do total da despesa fixada nesta Lei. 
com as seguintes finalidades: 

I - a·tender insuficiência nas dotações. 
especialmente as relativas a encargos com 
pessoal. utílízando. como recurso. a Reserva 
de Contingéncia; 

II - atender programas financiados à 
conta de receitas com destinação específica. 
utilizando. como recurso. o definido no § 39 
do art. 43 da Lei nq 4.320. de 17 de março de 
1964. dispensados os decretos de abertura de 
créditos nos casos em que a Lei determine a 
entrega. em forma automática. dos produtos 
dessas receitas aos órgãos, entidades ou fun­
dos a que estiverem vinculados; 

111 - atender insuficiência nas dotações 
atribuídas a órgàos que exerçam atividades 
económicas. utilizando. como recurso. a di­
ferença entre as receitas por eles auferidas e 
re:colhidas ao Tesouro Nacional e as estima­
das nesta Lei; 

IV - atender insuficiência nas dotações 
destinadas a programas· prioritários. utili­
zando como recurso as disponibilidades ca­
racterizadas no item 111 do § lO do art. 43 da 
Lei n. 4.320. de 17 de março de 1964. 

DECRETO-LEI N9 1.256. 
DE26 DEJANEIRO DE 1973 

Reajusta os "encimentos e salário~ dos 
ser~idores do Poder Exec:uti"o e dá outras 
prowidênc:ias. 

O I'reside:nte da República. no uso da atri­
buição que lhe confe:re o artigo 55. item 111. 
da Constituição, decreta: 

Ar!. lI' Ficam majorados em 15% (quin­
ze por cento) os atuais valores de vencimen­
to. salário. provento e pensào do pessoal. ati­
vo e: inativo. e dos pensionistas. a que se refe­
re:m o artigo lo e seu parágrafo único e o arti· 
110 6· do Decreto·lei nq 1.202. de 17 de janei­
ro de 1972. com as ressalvas neles previstas. 
bem como o atual valor do soldo de que tra-
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ta o artigo 14S da Lei nl' 5.7S7, de 27 de ju­
nho de 1972. 

Parágrafo único. Aplica-sI! o disposto 
neste artigo ao pessoal a que alude o Decre­
to-lei n" 1.213, de 6 de abril de 1972. 

Art. 2~ As retribuições dos servidores a 
que se refere o artigo 29 do Dl!creto-lei n9 
1.202, de 17 de janeiro de 1972, continuarão 
a ser reajustadas de acordo com o critério es­
tabdecido no mesmo dispositivo e respecti­
vos parágrafos. 

Parágrafo único. As propostas de reajus­
tamento de que trata este artigo, bem como 
a fixação de valores de salários ou quaisquer 
outras retribuições, nos órgãos da Adminis­
tração Federal direta, Autarquias e Territó­
rios Federais, serào submetidas à aprovação 
do Presidente da República por intermédio 
do Órgão Central do Sistema de Pessoal Ci­
vil da Administração Federal, ficando revo­
gadas quaisquer disposições que atribuam 
àqudas entidades competência para a práti­
ca desses atos. 

Arl. 3. Os cargos em comissão, as fun­
ções gratificadas e as gratificações pda re­
presentação de gabinete, dos órgãos da 
Admini~tração Federal direta, Autarquias e 
T errÍlórios Federais, terão os respectivos va­
lores, decorrentes da aplicação do Decreto­
lei n. 1.202, de 17 de janeiro de 1972, reajus­
tados em 15% (quinze por cento), ressalvado 
o disposto no artigo 9. deste Decreto-lei. 

Arl. 4. As gratificações destinadas a re­
tribuir o exercício em regime de tempo inte­
grai e dedicação exclusiva e o serviço ex­
tr:lOrdinário freando majoradas em 15% 
(quinze por cento). 

Arl. 5. O salário-família será pago na 
importância de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) 
mensais, por dependente. 

Arl. 6" O limÍle máximo de retribuição 
mensal previsto no artigo 59 do Decreto-lei 
n~ 1.202, de 17 de janeiro de. 1972, passa a 
ser de CrS 5.992,00 (cinco mil, novecentos e 
noventa e dois cruzeiros), sendo de CrS 
7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros) 
mensais para os ocupantes dos cargos inclui­
dos no sistema de classificação instituído pe­
la Lei n" 5.645, de 10 de dezcmbro de: 1970. 

Parágrafo UOICO. Ficam excluídas dos li­
mites estabelecidos neste artigo as seguintes 
vantagens: 

a) salário-família: 
b) gratificação adicional por tempo de ser­

viço; 
c) gratilicação pela participação em órgão 

de deliheração coletiva: 
d) diárias, ajuda de custo e demais indeni­

/açôes previstas em lei: 
e) as constantes do artigo 152 da Lei nO 

5.7'1'.7, de 27 de junho de 1972. 
.\ rI. 7. Nos cálculos decorrentes da apli­

C~,[lO deste Dccr\!to .. lcl SCt~u ú"",."Ip.:-.:z:!d:'''' a..; 

fraçôe, de cru/eiro, inclusive cm rdação às 
gratilicaçôes e vantagens calculadas com ba­
se no vencimento, assim como nos descon­
tos que sobre este incidirem. 

Arl. X.. O reajustamento de que trata es­
te Decreto-lei será concedido sem redução 
de diferença, de vencimelllo e de vantagens 
leg:1hnentc a"eguradas c ~ujeitas a absorção 
pro)!rc!'oosiva. 
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Art. 9" Os valores de vencimento lixa­
dos pelas Leis n"s 5.X.H, 5.!!45 e 5.S46, de 6 
d.: delcmbro de 1972, para os cargos in­
te~rantes dos Grupos-Oireção e Assessora­
mento Superiores (D"S-Ioo), Serviços Auxi­
liares (S,\~KOO) e Oiplomacia (0-300), res­
pectivamente, não se alterarão em decorrên­
cia do reajustamento concedido por este De­
creto-lei. 

Parágrafo único. A gratificação de re­
presentação fixada para os cargos de Pro­
curador-Gerai da República e de Consul­
tor-GeraI da República. pdo artigo 12 da 
Lei nY 5.t!43, de 6 de dezembro de 1972, 
passa a ser de CrS 2.160,00 (dois mil, cen­
to e sessenta cruzeiros) mensais. 

ArL 10. Os servidores aposentados 
que satisfaçam as condições estabelecidas 
para transposiçào de cargos no decreto de 
estruturação do Grupo respectivo, previs­
to na Lei n9 5.645, de .10 de dezembro de 
1970, farão jus a revisão de proventos com 
base nos valores de vencimento fixados no 
correspondente Plano de Retribuição. 

§ I ~ Para efeito do disposto neste arti­
go, será considerado o cargo efetivo 
ocupado pelo funcionário à data da apo­
sentadoria, incidindo a revisiio somente: 
sobre a parte do provento correspondente 
ao vencimento básico. 

§ 2y O vencimento que servirá de base 
à revisão do provento será o fixado para a 
classe da Categoria Funcional para a qual 
tiver sido transposto cargo de denomina­
ção e nível iguais aos daquele em que se 
aposentou o funcionário. 

§ 3y O reajustamento previsto neste ar­
tigo será devido a partir da publicação do 
decreto de transposição de cargos para a 
Categoria Funcional respectiva, no Minis­
tí:rio, Órgào integrante da Presidência da 
República ou Autarquia Federal a que 
pertencia o funcionário ao aposentar-se. 

§ 4" A importáncia correspondente ao 
reajustamento dos proventos de aposenta­
doria decorrente da aplicação do disposto 
no artigo I Y deste Decreto-lei será absorvi­
da, em cada caso, pdos valores resultantes 
da majoração prevista neste artigo. 

,\rI: 11. O Órgão Central do Sistema 
de Pessoal Civil da AUlnini'tração Federal 
elaborará as tabelas de valores dos níveis, 
sim bolos, vencimentos e gratificações re­
sultantes da aplicação deste Decreto-lei, 
bem como alirmará a orientação norma­
tiva que se lizer necessária à execução. 

"rI. 12. O reajustamento concedido 
por este Oecreto-Iei vigorará a partir de 19 
de março de 1973 e a despesa decorrente 
será atendida com recursos orçamentá­
rios, inclusive na forma prevista no artigo 
(,'" item I, da Lei n" 5.K47, de 6 de dezem­
bro de 1972, que estim:1 :1 Receita c lixa a 
Dt!spc~~ ~~ ·~'· .. ':"in nara o exercício finan­
ceiro de 1973. 

,\ rI. 13. Este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Arl. 14. Revogam-se as disposições 
em contrúrio. 

Hr:1síli:1, em de de 1973: 
15~" da Independência e !!5Y da República. 
- EMII./OG. MEDICI. 

Mar(o de 1973 

MENSAGEM 
N9 21, de 1973 (CN) 

(N9 41/73, na oriKem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Nos termos do parágrafo 19 do artigo 
55 da Constituição. tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Congresso 
Nacional. acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Indústria e do Comércio{o texto do Decre­
to-lei nl' 1.265, de 14 de março de 1973, pu­
blicado no Diário Oficial do dia subse­
qUente, que "autoriza o Tesouro Nacional 
a promover o aumento do capital da Com­
panhia Siderúrgica Nacional e dá outras 
providências" . 

Brasilia, em 20 de março de 1973. 
Emílio G. Médici. 

EM/GM/N950 
Em 19 de março de 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto do Decreto-lei que dispõe sobre o 
aumento de capital da Companhia Side­
rúrgica Nacional. tendo em vista o dispos­
to no arl. 12 do Decreto n9 68.071, de 15 
de janeiro de 1971. 

2. O aumento proposto é de 50% so­
bre o capital atual, de Cr$ 838.187.401.00, 
que pa~sará a CrS 1.257.281.101,00, sendo 
25% correspondentes à incorporação de re­
servas e 25% representados por subscrição 
nova. O anexo projeto de Decreto-lei ga­
rantirá a realização da parcela relativa à 
su bscrição nova. 

3. Os recursos adicionais assegurarão 
a execução do plano de expansão da em­
presa, de acordo com a programação esta­
belecida pdo Conselho Nacional da Indús­
tria Siderúrgica CONSIDER. 

Aprovc:ito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. 
- Marcus Vinicius Pro/ini de Moraes. 

DECRETO-LEI N9 1.265. 

de 14 de março de 1973 

Autoriza o Tesouro Nacional a promo­
~er o aumenlo do capital da Companhia 
Siderúrl:ica Nacional e dá outras pro~i­
dêncills, 

O Presidente da República, usando da~ 
atribuições que lhe confere o artigo 55, inci­
so 11, da Constituição, decreta: 

Arl. 1\' Fica o Tesouro Nacional autori­
zado a promover a subscrição. no aumento 
de capital da Companhia Siderúrgica Nacio­
nal, de até Cr$ 209.600.000,00 (duzentos e 
nove milhões c: seiscentos mil cruzeiros), a 
ser inte~raj"l\ .... ;.; ~,:,:,Iizado em 1973. 
* I" O aumento de que trata este artigo 

será representado por ações do valor nomi­
nal de CrS 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, 
* 2\' Aos atuais acionistas é assegurado o 

direito de preferência para a subscrição pro­
porcionaI de ações. 
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Arl. 2" í:. o Ministério da Fazenda auto­
rizado a subscrever. pelo Tesouro Nacional. 
as ,Ições necessárias à integralização do no­
VlJ capital. 

Arl. 3" Para atender a despesa a que: se 
refere o artigo primeiro fica aberto no Minis­
tério da Fazenda um crédito especial de Cr$ 
20l).600.000.00 (duzentos e nove: milhões e 
seiscentos mil cruzeiros). observada a seguin­
te classificação: 

2K.OO - Encargos Gerais da União 
2K.OI - Recursos sob a Supervisão do 

Ministério da Fazenda 
I !I.OO - Dispêndios Gerais 
1.003 - Participação Financeira da 

União no aumento de capital da Companhia 
Siderúrgica Nacional 

4.0.0.0 - Despesa de Capital 
4.2.0.0 - Inversões Financeiras 
4.2.2.0 - Participação em Constituição 

ou aumento de Capital de Empresas ou Enti­
dades Comerciais ou Financeiras 

Arl. 4~ Na integralização do aumento de 
capital a que estiver obrigado o Tesouro Na­
cional. nos termos deste Decreto-lei. serão 
utilizados primeiramente. os recursos pre­
vistos na Lei nY 5.114. de 23 de setembro de 
1966. 

Arl. 59 Par:l efeito do disposto no pre­
sente Decreto-lei fica o Ministério da Fazen­
da autorizado a emitir c: colocar Obrigações 
Reajustáveis do Tc:souro Nacional, até o va­
lor de Cr$ 209.600.000,00. 

A rI. 6\' Este Decn:to-lei c:ntrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, em 14 de março de 1973: 1529 da 
Independéncia e !l49 da República. 
EMILlO G. MEDICI - Antônio De/fim 
Nt'1I0 - Marcu.\· Vinicius Prarini de Moraes 
- Joào Pau/o dos Reis Ve//oso. 

LEG/SLA('.:(O CITADA 

LEI NI' 5.114 
DE 23 DE SETEMBRO DE 1966 
Autoriza a rein~eBào na Companhia Si­

derúrRica Nacional. !íOb a forma de a~es 
de capital. dos di~idendos que couberem a 
União. em cada exercício !iOcial_ 

Arl. I" Serão reinvestidos na Compa­
nhia Siderúrgica Nacional. sob a forma de 
ações de capital. os dividendos que coube­
rem it União. em cada c:xercício social. 

Arl. 2" Na Assembléia Geral Ordinária 
de cada :lno. a partir de 1966 até 1976. a Di­
retoria dará a conhecer o montante dos divi­
dendos do exer~ício anterior. para efeito de 
sua incorporação ao capital social e distri­
huição ao Tesouro Nacional das ações ordi­
núrias correspondentes. a se verificar em As~ 
semhléia-Geral Extraordinária convocada 
para tal fim. 

Arl. 31' Os valores correspondentes aos 
dividendos. que couberem à União serão es­
criturados à parte. constituindo fundo de re­
serva especial. destin'ldo a aumento de capi­
tal. 

Arl. 4. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua puhlicação. 

Arl. 59 Revogam-se as disposições em 
clmtrário. 

Br'lsilia. 23 de setembro de 1966: 145- da 
Independência e 71l~ da República. 
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MENSAGEM 
N9 22. de 1973 (CN) 

(No 47/73. na ori2em) 

Nos termos do parágrafo 19 do artigo S5 
da Constituição. tenho a honra de submeter 
à dev:ld:l ddiber:lção do Congresso Nacio­
nal. acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado das Mi­
nas e Energia. da Fazenda e do Planeja­
mento e Coordenação Geral. o texto do 
Decreto-lei n9 1.264. de 19 de março de 1973. 
publicado no Diário Ondal do dia sub­
seqüente. e retificado no dia 15-3-73. que 
"modifica. no exercício de 1973. a distri­
buíção da receita provenic:nte da arrecada­
ção do Imposto Único sobre Lubrificantes e 
Combustíveis Liquidos e Gasosos e sobre 
Energia Elétrica. e dá outras providências" .. 

Brasília. em 21 de março de 1973 - Emí­
lio G. Médici. 

E.M.n·99(73 

Em 13 dcfevereiro de 1973 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 

A estrutura do Ministério das Minas e 
Energia. dentro da filosofia geral da reforma 
administrativa. tem evoluído no sentido de 
uma forte descentralização executiva. 

2. Nos últimos 3 anos. grandes passos 
foram dados no sentido de completar essa re­
forma. Espera-se que no corrente ano possa 
ser concluída a tarefa. 

3.. Esses passos compreenderam: 
a) a constituição da Companhia de Pes­

quisa de Recursos Minerais - CPRM. que 
absorveu as tarc:fas executivas do Depar­
tamento Nacional da Produção Mineral -
DNPM e do Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE: 

b) a reforma administrativa da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear - CNEN com 
a constituição da Companhia Brasileira de 
Tecnologia Nuclear - CBTN. à qual foram 
atribuídas as atividades Que se julgou deves­
sem ser retiradas do órgão central. 

4. Concomitante com estas duas trans­
formações. preparou-se e prosseguiu-se na 
mudança dos órgãos de Administração Dire­
ta. na sua totalidade. para Brasília. o que 
também se pretende possa ser conluído até 
os primeiros dois meses do ano de 1974. 

5. Ao longo do processo de descentra­
lização que já vinha ocorrendo antes dessas 
últimas medidas. foram sendo atribuídos e 
vinculados recursos financeiros às empresas 
que passaram a exercer as tarefas executivas. 
tornando bastante restrito o orçamento do 
Ministério. que no entanto. tem dimensão 
suficiente para a manutenção dos serviços in­
dispensáveis num razoável nível de eficiên­
cia. em condições normais de operação. 

6. Esse orçamento é. outrossim. niti­
damente insuficiente para o período de 
transição. mormente devido a dois fatores: 

I~) os encargos decorrentes da nova estru­
tura do Ministério e da mudança para a no­
va capital. Esses encargos compreendem: 

a) a construção de prédios para instalação 
de órgãos c instituições do Ministério; 

b) a construção de unidades habitacionais 
para servidores lr:lnsferidos; 
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c) a construção do Museu da Terra e da 
Energia e seus anexos. 

29) os encargos referentes à completa im­
plantação da CBTN. último passo para a re­
forma estrutural dessa Secretaria de Estado. 
Esses encargos compreendem: 

a) as despesas administrativas. essencial­
mente de natureza trabalhista, rdacionadas 
com a transferência de funções da CNEN 
paraaCBTN; 

b) as despesas iniciais relacionadas com o 
contrato de cessão de área da Ilha Universi­
tária do Fundão pela Universidade Federal 
do Rio de Janeiro ao Instituto de Enge­
nharia Nuclear; 

c) a aquisição de terrenos, bens e -instala­
ções de propriedade da Universidade Fede­
ral de Minas. Gerais para incorporação 
definitiva do Instituto de Pesquisas Radioa­
tivas: 

d)a transferência de exploração das jazi­
das de urânio, já definidas em Poços de Cal­
das. para conclusão dos trabalhos de pros­
pecção e estudos de laboratório e gabinete 
relativos à tecnologia de combustíveis nu­
cleares. 

7. As despesas relacionadas nas alíneas 
a. b e c deste último item dizem respeito à 
aplicação do Decreto n9 70.855, de 21 de ju­
lho de 1972. Os eneargos decorrentes da mu­
dança para nova capital são de natureza ex­
cepcional e. se puderem ser cobertos no cor­
rente ano, tornarão plenamente exequível o 
orçamento normal do Ministério a partir do 
exercício de 1974. com todas as suas instala­
ções e pessoal transferidos para Brasília. 

8. Dentro dos estritos critérios de 
austeridade que vem presidindo a formula­
ção dos orçamentos federais. não foi pos­
sível prever esses recursos adicionais para o 
ano de 1973. Por outro lado, os recursos tri­
butários vinculados a programas específicos 
no âmbito do Ministério se encontram, tam­
bém. na sua maioria. empenhados com pro­
gramas de investimento e pesquisa de gran­
de intensidade. 

9. No entanto. dentre as empresas 
vinculadas ao Ministério. e mediante acura­
do exame. foi verificado que. dadas as con­
dições dos orçamentos programas da Petró­
leo Brasileiro S/ A - PETROBRÁS e das 
Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELE­
TROBRÁS. para o ano de 1973, seria pos­
sível obter dessas empresas. o apoio financei­
ro necessário à concretização daquele .pro­
grama. 

lO. A medida considerada nào só é Com­
patível com a dimensào dos orçamentos da 
PETROBRÁS e da ELETROBRÁS como 
essas empresas poderão. com mais facilida­
de do que: o próprio Ministério, realizar 
qualquer operação de crédito para antecipa­
ção de recursos. na hipótese de virem a ne! 
cessitar dos mesmos ainda este ano. 

li. Face ao exposto. temos a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa 
Exceléncia o anexo projeto de Decreto-lei. 
através do qual transfere-se. exclusivamente 
no exercício de 1973, 1% (um por cento) da 
cota parte do Imposto Unito sobre Lubrifi­
cantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos 
destinados ao capital da PETROBRÁS, 
para o Ministério das Minas e Energia e)% 
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(dos por cento) da parcela do Imposto Uni~ 
co sobre Energia Elétrica destinada à ordem 
da ELETROBRÁS. para a conta de mo­
vimento à ordem do Ministro das Minas e 
Energia. 

Renovamos a Vossa Excelência os protes­
tos do mais profundo respeito. - Antônio 
Dia ... Leiu' Junior - AlllôlIio De/{im Ne/lo­
Joào Pall/o dos Reis V<,I/o.\"o. 

DECRETO-LEI N9 1.264 
DE 19 DE MARÇO DE 1973 

Modifica. no exercício de 1973. a distri­
buiçào da receita proveniente da arrecada­
ção do Imposto Único sobre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos e s0-

bre Enera:ia Elétrica e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55. inciso 
11. da Constituição. decreta: 

Art. I'" Exclusivamente no exercício de 
1973. a distribuição das receitas provenien­
tes da arrecadação do Imposto Único sobre 
Lubrificantes Líquidos e Gasosos e do Im­
posto Único sobre Energia Elétrica será mo­
dificada. na forma estabelecida por este De­
creto-lei: 

I - :\ parcela destinada ao Ministério das 
Minas e Energia a que se refere o item VI do 
art. 1''' do Decreto-h:i n'" 343. de 21; de dezem­
br\l de 1967. acrescentado pelo Decreto-lei 
n" I .091. de 12 de março de 1970. será au­
mentada em 1',(, (um por cento). 

I1 - A parcela à ordem do Ministro das 
:--1 inas e Enerj!ia. a que se refere o art. 13. ~ 
I". inciso 111. da Lei n

" 
4.676. de 16 dejunho 

de 1965. será aumentada em 2% (dois por 
..:ento). 

Ar!. 2" Para fazer face a estes aumentos 
serão redu/idas. exclusivamente no exercício 
de 1973: 

I - de 5";. (cinco por cento) para 4% (qua­
tm por ..:ento) a parcela destinada ao aumen­
to do capital da Petróleo Brasileiro S.A. -
I'ETROBR .. \S. a que se refere a alínea a do 
item II do artigo I" do Decreto-lei n'" 343. de 
2S de <Je/emhru de 1%7. acrescentada pelo 
De..:reto-lei n" 1.221. de 15 de maio de 1972. 

11 - de 37"; (trinta e sete por cento) para 
35"; (trinta e ..:inco por cento) a parcela desti­
nada à ordem da ELETROBRi:'s. prevista 
no inciso I do ~ I" do art. 13 da Lei n

" 
4.676. 

de 16 dejunhll de 1965. com a redação dada 
pelo art. 2" do Decreto-lei n'" 644. de 23 de 
junho de 1%4. 

A rI. .I" Fica o Poder Executivo autori/.a­
do a tornar as providéncias necessárias a que 
o 1\1 inistério das Minas e Energia utili/e os 
rccursos decorrentes dos aUlllentos a que se 
refere (,)~ art~. I ti C 2'·' da ~cguintc forma: 

a) na ,,:oi1'truçüo de prédios para instala­
çãn de úrgiíos e instituições do Ministério. 
em Brasilia: 

b) na ..:onstru,üo de unidades habitacio. 
nais. 1:111 Brasilia. para transferência de seus 
sef' id,Hes: 

C) na construçào do Museu da Terra e 
da I:nergia e seus ane.\os. em Brasília: 

d) ..:om encargos decorrentes da reforma 
admini,trativa da Comissiío :-':acional de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Energia Nuclear - CNEN. de acordo com 
o Decreto n9 70.!!55. de 21 de julho de 1972, 
bem como para constituição do Centro de 
Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear 
previsto na Lei n9 5.740. de 19 de dezembro 
de 1971: 

e) para aplicação no "Projeto de Desen­
volvimento da Tecnologia de Combustíveis 
Nucleares". realizado. mediante convênio. 
com a Companhia Brasileira de Tecnologia 
Nuclear - CBTN. 

Parágrafo único. Da parcela de 2% (dois 
por cento) de que trata o art. 19, inciso 11. 
1% (um por cento) será destinado à Comis­
são Nacional de Energia Nuclear - CNEN. 
par<l <lplic<lção no "Projeto de Desenvolvi­
mento da Tecnologia de Combustíveis 
:-':ucle<lres", previsto na alínea e do art. 39 

Arl. 4" A aplicação ou depósito da par­
ecia de recursos rc:ferida na alínea b do arti­
go 3'" deste Decreto-lei far-se-á mediante 
convénio que o Ministério das Minas e Ener­
gia deverá celebrar com órgãos oliciais do 
Sistema Financeiro de Habitação. 

Ar!. 5'" Este Decreto-lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília. I" de março de 1973, 152y da In­
dependi:ncia e !!5" da República. - EM/­
LIa G. M EDICI- AllTúnio Delfim .!IJello­
Amánio Dias Leite Júnior - João Pau/o dos 
Rei.ç Vel/oso. 

LEG/SLAÇAo CITADA 

LEI N"4.676 
DE 16 DEJUNHO DE 1965 

Modifica. em parte. as Leis n9s. 2.308. 
de 31 de 8.:osto de 1954. 2.944. de 8 de no­
vembro de 19S6. 4.156. de 28 de novem­
bro de 1962. e 4.364. de 22 de junho de 
1964. que dispõe sobre o Fundo Federal 
de Eletrificação e sobre a distribuição e 
aplicação do Imposto Único sobre Ener­
a:ia Elétrica. e dá outras providências. 

Arl. 13. As quantias provenientes da ar­
recadaçào do Imposto Único. de que tratam 
as Leis n'·s. 2.30X. de 31 de agosto de 1954. 
~.156. de 2X de novembro de 1962. e a pre­
sente Lei. serão recolhidas. mensalmente. pe­
las repartições arrecadadoras ao Banco do 
!ir;lsil S.:\ .• mediante guias específicas. a cré­
dito do Banco :-':acional do Desenvolvimen­
to Econômico (BNDE). 

~ I" O B:-':DE creditará. de cada recebi­
mento de que traW este artigo: 

1- JIJ':;, (trinta e nove por cento) em con­
ta de movimento il ordem do Fundo Federal 
de Elelri ficação: 

11 - 6U';;, (scssenta por cento) em conta es­
pecial para entrega das cotas pertencentes 
alls !:swdos. Distrito Federal e Municípios. 
..:uja liberaçào pelo BNDE será realizada em 
pral:o não superior a 15 (quinze) dias. após 
recehimento da comunicação do Conselho 
Nacional de :\guas e Energia Elétrica 
(CNAE!:). ohservado. quanto aos Estados. 
o disposto no § 2" deste artigo: 

111 - I';~, (um por cento) em conta de mo­
vimento il ordem do Ministro das Minas e 
Energia. para custeio dos serviços de liscali­
la,ào. administraçào. atividades técnicas e 
cientificas no setor da energia elétrica. inclu-
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sive para o atendimento das despesas de que 
trata o artigo 3y da Lei n9 2.944, de 8 de no­
vemhro de 1956. e seu parágrafo único. com 
a redação dada pela presente Lei. e de situa­
ções de cmergência. a critério do Ministro 
das Minas e Encrgia. 

DECRETO-LEI N9343 
DE 2!! DE DEZEM BRO DE 1967 

Altera a le~islação do Imposto Único 
!>Obre Lubrificantes e Combustíveis líqui­
dos e Gasosos. e dá outras providências. 

Ar!. I'" Da receita proveniente da arreca­
daçãó do Imposto Único sobre Lubrifican­
tes e Combustíveis Líquidos e Gasosos a que 
se refere o Decreto-lei n9 61, de 21 de novem­
bro de 1966. a União destinará: 

I - X% (oito por cento) para aumento do 
capital social da Rede Ferroviária Federal 
S.A .. até o exercício de 1971. inclusive: 

11 - 12.5% (doze e meio por cento) para 
aumento do capital social da Petróleo Brasi­
leiro S.A. - PETROBRÁS: 

III - 39.5% (trinta e nove e meio por cen­
to) ao Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem: 

IV - 32% (trinta e dois por cento) aos Es­
tados e ao Distrito Federal: 

V '- X% (oito por cento) aos Municípios. 

VIII - 1.0% (hum por cento) ã Co­
missão Nacional de Energia Nuclear 
para aplicação em programas de pesqui­
sas relacionadas com minerais 
radioativos: 

IX - 2% (dois por cento) ao Ministé­
rio da Aeronáutica a serem aplicados na 
execução do Plano Aeroviário 
Nacional". 

Arl. .l" O § I" do artigo 39 do Decreto-lei 
11" J4J fica acrescentado dos seguintes itens: 

~ 1~1 .•••••••••••••.•••••••••••• 

VI - a percentag.:m pertencente à Co­
missão Nacional de Energia Nuclear. à 
..:ont;1 e ordem daquela Autarquia: 

V II - a percentagem pertencente ao 
Ministério da A.:ronáutica. à conta e 
ordem do Ministro de Estado. para cré­
dito do Fundo Aeroviúrio". 

A rI. 4" O artigo 13, item 11 da Lei n9 
4.452. de 5 de novembro de 1964, lica acres­
cido da seguinte alínea: 

i) uma parc.:!a sohre o preço de reali­
/.ação dos comhustíveis automotivos. do 
querosene ilumlnante e do gás liquefeito 
de petróleo. equivalente a 5'i(. (cinco por 
cento) destinada a atribuir recursos à Pe­
trúleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. 
a título de contrihuição especial a ser le­
vada à conta de reserva. para atender a 
amorti/açiio de investimentos em pesqui­
sas de novas reservas nacionais de petró­
leo bruto. 
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Arl. 5· ble DecrelO·Jci enlrará em vigor 
a p'lrlir de I. de maio de 1970. revogadas as 
disposiçôes em contrário, 

Brasili:J. 12 de março de 1970: 149. da 
Independência e X2~ da República, -
I:"M {J./O G, M ED/C'I - lo,,'; Flá\'/'o P';cora 
- Mário Da ,'i" A,,"rt'a::a - Márcio de Sou­
:a I' MI'lIo - .-Im';"io Dia,I' Lei/e Júnior -
João Palllo "os Rt'is Velloso. 

LEI NyS.7,", 
DE Iy DE DEZEMBRO DE 1971 

Auloriza a Comissio Nacional de Ener­
Ilia Nuclear (CNEN) a conslituir a liDele­
dade por ações Companhia Brasileira de 
Tecnolo.:ia Nuclear - B.B,T.N. e dá ou­
Iras providências. 

O Presidenle d:J República 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creIa e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arl. I. Fica:J Comissão Nacional de 
Energia Nuclear (CNEN), autarquia vincu­
lada ao Ministério das Minas e Energia. au­
torizada a constituir. nos termos desta lei. a 
sociedade de economia mista Companhia 
Brasileira de Tecnologia Nuclear. que usará 
a abreviatura C.B.T.N. 

§ Iy A c'a.T.N. lerá sede e foro na 
Capital Federal e poderá estabelecer labora­
tórios. unidades industriais. escritórios ou 
outras dependéncias em qualquer parte do 
território nacional. 

§ 2~ O prazo de duração da c'B.T,N. 
será indeterminado. 

§ 3. A c'a.T.N. reger-se-á por esta lei. 
pela legislação aplicável às sociedades anôni­
mas e por seus Estalutos das Minas e Ener­
gia. através da Comissào Nacional de Ener­
gja Nuclear. 

Arl. 2. A CNEN designará o Represen­
tante nos atos constitutivos da sociedade, 

§ I" Os atos constitutivos serão procedi­
dos: 

I - do arrolamento dos bens. direitos e 
açôes que a CNEN destinar. mediante reso­
luçào. à inlegralização do capital que subs­
crever: 

I I - da a\·aliação. por Comissão de Peri­
los, designada pela CNEN, dos bens. direi­
los e ações arrolados; 

III - da elaboração. pelo Representante 
nos atos constitutivos. do projeto dos Esta­
tUlos e sua publicação prévia para conhe­
cimento geral. 

DECRETO-LEI NY(,44 
DE 23 DE JUNHO DE 1969 

Allera a le.:islaçio do Imposto Único 
sobre Ener.:ia Elélrica e do empréstimo 
compulsório em favor da ELETROBRÁS. 

Arl. 2Y O inciso I do § Iy do artigo 13 da 
Lei nO 4.676. de 16 de junho de 1965. passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"I - 39% (trinta e nove por cento). 
em contas de movimento. sendo 37% 
(trinta e sete por cento) à ordem da ELE­
TROBRÃS e 2% (dois por cento) à or­
dem do Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica DNAEE." 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

......................... 

DECRETO-LEI Ny 1.091 

DE 12 DE MARÇO DE 1970 

Altera a le~isl.çio relativa ao Imposto 
Único sobre Lubrificantes e Combustíveis 
Líquidos e Gasosos. e dá Outras providên­
cias. 

Sábado 31 01117 

O Presidenle da República. no uso da atri­
buiçào que: lhe confere o art. 55. item 11. da 
Constiluição. de:crc:la: 

ArI. lo O Imposto Único sobre Lubrili­
canres e Combustíveis Líquidos e Gasosos. a 
que se refere o arligo 19 do Decreto-lei n. 61. 
de 21 de novembro de 1966. passa a vigorar 
nas alíquotas seguinres. calculadas sobre o 
cuSlo CTF. expre:sso em moeda nacional. da 
unidade de: volume: de pelróle:o bruto: 

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) .. , ... ,.' ........ ,." ... , ... , .. IW.) 
298.1 
249.2 
320,4 
369.2 
132.9 
250.2 

Gasolin:1 de Aviação ... ", ... , ...... , ... ,,' ........... :'. , , , . , . 
Querosene de Aviaçiio .. , .. , ..... " .. , ..... , ... , .. " .... , ... , .. 
Gasolina Automotiva. lipo A ., .... , .... , ..... , ..... , .. , ... , ... . 
Gasolina AUlomoliva. tipo B .. ,., ..... ' ... " •... , ... ' ... , ..... . 
Querose:ne e "Signal oil" " ..... '" .... , ..... , .... , .... , ....... . 
Oleo Diesel ,., .. , .... " ..... , .. , ....... , .................. , .. 
Oleo Combustível .'.,., ....... " ................. , .... , ..... . Isento 

969.3 
1131.0 

Oleos Lubrilicantes simple:s. compostos ou emulsivos a granel ....... . 761.5 a 
H!!~.o a Óleos Lubrilicantes simples. compostos ou emulsivos embalados ", .. 

Arl. 2. O artigo 19 do Decreto-lei n9 343. 
de 2H de dezembro de 1967, alterado pelo 
Decreto-lei n9 555. de 25 de abril de 1969. e 
pe:lo Decreto-lei nY 615. de 9 de junho de 
1969. passa a vigorar com a seguínte reda­
çào. mantidos os respectivos parágrafos: • 

" A rI. I Y Da re:cdta proveniente da 
arrecadação do Imposto Único sobre 
Lubrilicação do Imposto 

"Arl. I. Da receita proveniente da 
arrecadação do Imposto Único sobre 
Lubrilicante:s e Combustíveis Liquidas e 
Gasosos a que se refere o Decreto-lei nY 
61. de 21 de novembro de 1966. a União 
destinará: 
1- H% (oito por ce:nto) para o Fundo 

Federal do Desenvolvimento Ferroviá­
rio: 

I1 - H % (oito por cento) para aumen­
to do capital social da Petróleo Brasilei­
ro S,A. - PETROBRÁS: 

11 - 39.5% (trinta e nove: e meio por 
cento) ao Dep:lrlamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem: 

IV - 32% (trinta e dois por cer.to\ :'C" 

Estados e ao Distrito Federal; 
VI - H% (oilo por cento) aos Municí­

pios: 
VI - 0.2% (dois décimos por cento) 

:10 Ministério das Minas e Energia. para 
de:spesas com o assessoramento técnico 
do Gabine:te do Ministro e da Secretaria 
Geral: custeio dos serviços de liscali­
zação administrativa e atividades técni­
cas e cienrílicas no setor de: mineração: e 
alendimento de siruações de emergéncia 
a critério do titular daquela Pasta: 

VII - 1.3% (hum e trés décimos por 
cento) ao Departamento Nacional de 
Produçào Mineral para incremento das 
atividades que lhe são próprias; 

§ 29 Os atos constitutivos compreenoe­
rào: 

I - aprovação das avaliações dos bens. di­
reitos e ações arrolados; 

II - aprovação dos Estatutos. 
§ 3Y A constituição da sociedade será 

aprovada por ato do Ministro das Minas e 

Energia. e a ata da respectiva assembléia ar­
quivada. por· cópia autêntica. no Registro 
do Comércio. 

Ar!. 3Y A C.B.T.N .• observado o dispos­
to na Lei n9 4.118. de 27 de agosto de 1962. e 
alterações posteriores terá por objeto: 

I - Realizar a pesquisa e a lavra de jazi­
das de minérios nucleares e associados; 

" - Promover o desenvolvimento da tec­
nologia nuclear mediante a. realização de 
pesquisas. estudos e projetos referentes a: 

a) tratamento de minérios nucleares e as­
sociados bem como produção de elementos 
combustíveis e outros materiais de interesse 
da energia nuclear; 

b) instalações de enriquecimento de urâ­
nio e de reprocessamento de elementos com­
bustíveis nucleares irradiados; 

c) compone:ntes de reatores e outras insta­
lações nucleares. 

111 - Promover a gradual assimilação da 
tecnologia nuclear pela indústria privada na­
cional; 

IV - Construir e operar: 
.) instalações de tratamento de rr.inérios 

n ucleare:s e seus associados; 
d', instalações destinadas ao enriquecimen­

t" ,: . '_'r~nio. ao reprocessamento de elemen­
tos combustíveis irradiados. bem como à 
produção de elementos combustíveis e ou­
Iros materiais de interesse da indústria nu­
c1e:ar. 

V - Negociar. nos mercados interno e ex­
terno. equipamentos. materiaís e serviços de 
interesse da indústria nuclear, 

VI - Dar apoio técnico e administrativo 
àCNEN. 

Parágraro único. A pesquisa de que tra­
ta o item I deste artigo será executada pela 
Companhia de Pesquisa de recursos Mine­
rais - CPRM. mediante contrato da presta­
ção de serviços. 

Ar\. 49 Para consecução do objeto so­
cial. a c'O,T.N. poderá: 

I - Realizar. diretamente ou em coopera­
ção com entidades governamentais e priva­
das. estudos cientificos, tecnológicos. econô­
micos e jurídicos. pertinentes às suas ativida­
des. 
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11 - Promover e apoiar a formação. trei~ 
namento e aperfeiçoamento de profissionais 
net"e<isários às suas atividades. 

Parágrafo único. Na colaboração com 
entidades públicas e privadas. a C.B.T.N. 
poderá fazer ajustes e contratos de prestação 
de serviços. mediante remuneração ou res­
sarcimento de despesas. 

Art. 59 I: facultado à C.B.T.N. desempe­
nhar suas atividades. diretamente. por con­
vênios com órgãos públicos ou por contra­
tos com especialistas e empresas privadas. 
observada a Política Nacional de Energia 
Nuclear. 

Art.69 Os Estatutos da C.B.T.N. pode~ 
rão admitir como acionistas: 

I - as pessoas jurídicas de direito público 
interno. inclusive as autarquias: 

11 - as demais entidades da administra­
ção indireta da União. dos Estados e dos 
Municípios: 

111 - as pessoas fisicas e jurídicas de direi­
to privado. 

Art. 79 O capital social autorizado é de 
CrS 100.000.000.00 (cem milhões de cruzei­
ros). dividido em 60.000.000 (sessenta mi­
lhões) de ações ordinárias e 40.000.000 (qua­
renta milhões. de ações preferenciais. no va­
lor de CrS 1.00 (um cruzeiro) cada uma. 

Art. 89 As ações da sociedade serão ordi­
nárias. nominativas. com direito a voto; e 
preferenciais. nominativas ou ao portador. 
sempre sem direito a voto e conversíveis em 
ações ordinárias. 

§ 19 As ações preferenciais serão exclusi­
vamente nominativas até a total integraliza­
ção do capital subscrito. 

§ 29 As ações preferenciais terão priori­
dade no reembolso do capital e na distribui­
ção do dividendo mínimo de 6% (seis por 
cento) ao ano. 

§ 39 A CNEN manterá sempre 51 % (cin­
qüenta e um por cento). no mínimo. das 
ações com direito a voto. sendo nula qual­
quer transferéncia ou subscrição de ações fei­
ta com infringéncia do disposto neste pará­
grafo. podendo a nulidade ser pleiteada in­
clusive. por terceiros. por meio de ação po­
pular. 

Art. 99 A CNEN subscreverá 
50.000.000 (cinquenta milhões) de ações. 

§ 19 t\ integralização do capital referido 
neste artigo será feita em dinheiro e em bens. 
direitos e ações arrolados pela CNEN. que 
lica autorizada a incorporá~la à sociedade. 

§ 29 Para integralização em dinheiro. fi­
ca o Poder Executivo autorizado a transferir 
à CNEN até Cr$ 40.000.000.00 (quarenta 
milhões de cruzeiros). sendo a despesa cor­
respondente coberta com os recursos da con­
ta especial de depósitos a que se refere o § 29 
do art. 61 da lei n9 4.728. de 14 de julho de 
1965. com a redaçào dada pelo artigo 59 da 
Lei n9 5.710. de 7 de outubro de 1971. 

§ 3. Se os valores de que tratam os pará­
grafos precedentes forem inferiores ao capi­
tal a ser subscrito pela CNEN. esta os com­
pletará. com recursos próprios de que dispu­
ser. 

§ 49 A forma de integralização do capital 
subscrito pelos demais acionistas será estabe­
lecida nos Estatutos. obedecido o disposto 
na Seção VIII da Lei n" 4.728. de 14 de julho 
de 1965. 
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Art. 10. A CBTN será dirigida por uma 
Diretoria Executiva composta de I (um) Pre­
sidente e até 6 (seis) Diretores. 

§ 19 O Presidente será o Presidente da 
CNEN. 

§ 2. Os Diretores. sendo um Superinten­
dente. serão eleitos pela Assembléia Geral 
de Acionistas. 

§ 39 I: privativo de brasileiro o exercício 
das funções de membro da Diretoria Exe­
cutiva e do Consc1ho.f'iscal da sociedade. 

§ 4. O mandato dos' Diretores será de 4 
(quatro) anos. 

§ 5. O Presidente da CNEN poderá op­
tar pela remuneração de Presidente da 
CBTN não podendo acumular vencimentos 
e quaisquer vantagens. 

Arl. 11 O Conselho Fiscal será constituí­
do de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) su­
plentes. acíonistas ou não. eleitos anualmen­
te pela Assembléia Geral. admitida a relei­
ção. 

Art. 12 O regime jurídico do pessoal da 
CBTN será o da legislação trabalhista. 

Art. 13 Os militares e os funcionários 
públicos civis da União e das entidades au­
tárquicas. empresas públicas e sociedades de 
economia mista federais. poderão servir da 
CBTN em funções de direção. chefia. asses­
soramento e de natureza técnica. observada 
a legislação pertinente a cada caso. 

A rt. 14 O exercício social encerrar-se-á a 
31 de dezembro de cada ano e obedecerá. 
quanto a balanço. amortização. reservas e 
dividendos. aos preceitos da legislação sobre 
as sociedades por ações e às prescrições a se­
rem estabelecidas nos Estatutos da socieda­
de. 

Arl. 15 A União destinará. dos dividen­
dos que lhe couberem na Petróleo Brasileiro 
S.A. (PETROBRÁS). e na Centrais Elétri­
cas Brasi1c::iras S. A. (ELETROBRÁS). im­
portáncia equivalente a 0.5% (meio por cen­
to) dos respectivos capitais sociais à Comis­
são Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 
como contribuição para o desenvolvimento 
da tecnologia nuclear. 

19 As parcelas de dividendos a que se refe­
re este artigo serão direta e anualmente en­
tregues à CNEN. em 12 (doze) parcelas 
iguais. mensais e sucessivas. a partir da data 
de início do pagamento de dividendos aos 
demais acionistas. 

~ 2· O disposto neste artigo será observa­
do a partir dos dividendos correspondentes 
ao exercício social de 1971 

Arl. 16. A Comissão Nacional de Ener­
gia Nuclear (CNEN). aplicará o produto 
dos dividendos de que trata o artigo 15 desta 
lei exclusivamente no desenvolvimento da 
tecnologia nuclear. em execuçào indireta. 
mediante convênio na forma legal. com a 
CBTN. 

Art. 17. A CBTN manterá um Centro 
de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear. 
que será por da diretamente administrado e 
ao qual incumbirá executar o convênio a 
que se refere o artigo anterior. 

Arl. I li. Para efeito de tratamento fiscal 
à importação. as atividades exercidas pela 
sociedade enquadram-se no disposto no art. 
14 do Decreto-lei n~ 37. de 111 de novembro 
de 1966. 
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Arl. 19. Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação revogadas as dispos­
iações em contrário. 

Brasília. 19 de dezembro de 1971. 150. da 
Independência e !!3Y da República. - EI1117io 
G. Médici - A mÓI/io Dias Leite Júnior. 

LEGISLAÇ.:IO CITADA 

DECRETO-LEI N9 1.221 
DE 15 DE MAIO DE 1972 

Altera a redação do art. 19 , item 11. do 
Decrelo-Iei n. 343. de 28 de dezembro de 
1967. edo arl. 13. item 11. alínea "i". da 
Lei n9 4.452. de 5 de novembro de 1964. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o arl. 55. item 11. 
da Constituição. decreta: 

Art. 19 O item 11 do art. I. do Decreto­
lei nY 343. de 28 de dezembro de 1967, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. Iy . 
11 - 8% (oito por cento) para a Petró­

leo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. 
sendo: 

a) 5% (cinco por cento) para aumento 
do capital social da empresa: 

b) 3% (três por cento) para aplicação 
em programas de pesquisa geológica. 
relacionados com reservas de petróleo 
bruto no território nacional": 

Art. 2y A alínea "i" do item 11 do art. 13 
da Lei nY 4.452. de 5 de novembro de 1964. 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 13 .. ·•················ . 
11- .....................•. 

i) uma parcela sobre o preço de rea­
lização dos combustíveis automotivos. 
do querosene iluminante e do gás lique­
feito de petróleo. equivalente a 2% (dois 
por cento). destinada a atribuir recursos 
à Petróleo Brasileiro S.A. PETRO­
BRÁS. a título de contribuição especial 
a ser levada à conta de reserva. para 
atender à amortização de investimentos 
em pesquisas pioneiras na plataforma 
continental brasileira e na extração do 
ó!co de xisto." 

A rI. 3. O disposto nos artigos anteriores 
será considerado. na fixação dos preços de 
venda ao consumidor dos derivados de pe­
tróleo tabelados assim como na distribuição 
da receita proveniente da arrecadação do 
Imposto Único sobre Lubrificantes e Com­
bustíveis Liquidos e Gasosos. a partir de 19 
de janeiro de 1973. . 

Arl. 4Y Este Decreto-lei entrará em vigor" 
na data de sua publicação. revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília. 15 de maio de 1972: 151. da I nde­
pendência e 114. da República. - Emílio G. 
Médici - tl"ló"i" DiaJ LeileJÚ"ior. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
De acordo com as indicações das lideran­
ças. ficam assim constituidas as Comissões 
Mistas que darão parecer sobre as matérias. 

MENSAGEM N.20j73-CN 

Pela Ali;mça Renovadora Nacional 
Senadores Flávio Britto. Duarte Filho. 
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Renato Franco. Guido Mondin. Osires Tei­
xeira. Antônio Carlos. Daniel Krieger. 
Accioly Filho. Carlos Lindenberg. Fausto 
Castelo-Branco e os 5rs. Deputados Albino 
Zeni. Antônio Mariz. Delson Scarano. Ema­
nuel Pinheiro. Josias Gomes. Helbert San­
tos. Furtado Leite e Silvio Venturolli. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Benjamin Farah e os Srs. De­
putados Argilano Dario. Francisco 5tudart 
e José Freire. 

MENSAGEM Nvll/73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
Senadores Osires Teixeira. Arnon de Mello. 
Luiz Cavalcante. Leandro Maciel. Milton 
Trindade. Paulo Guerra. Virgílio Távora. 
Domicio Gondin. José Augusto. Carlos Lin­
denberg e os Srs. Deputados Daso Coimbra. 

DlÁRIODO CONGRESSO NACIONAL 

Dyrno Pires. Gastão Müller. Jarmund Nas­
ser. João Guido. José Pinheiro Machado. 
José: Sally e Lins e Silva. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Ruy Carneiro e os Srs. Depu­
tados Amaury Müller. Ário Theodoro e Jor­
ge Ferraz; 

MENSAGEM Nvll/73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
Senadores Saldanha Derzi. Accioly Filho. 
Carlos Lindenberg. José Augusto. Heitor 
Dias. Milton Trindade. Osires Teixeira. 
Duarte Filho. Leandro Maciel. Fernando 
Corrêa e os Srs. Deputados Bezerra de Me­
Io. Hermes Macedo. José Haddad. Manoel 
de Almeida. Nunes Freire. Oceano Carleial. 
Parente Frota e Parsifal Barroso. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Danton Jobim e os Srs. Depu-
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tados Freitas Diniz. Pedro Faria e José Ca­
margo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Nos termos do art. 110 do Regimento Co­
mum. cada Comissão Mista terá o prazo de 
20 (vinte) dias para emitir seu parc:cer que 
concluirá pela apresentaçao de projeto de de­
creto legislativo aprovando ou rejeitando o 
decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada à 
apreciação de cada uma das matérias será 
feita de acordo com a publicação e distribui­
ção de avulsos do respectivo parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Nada mais havendo a tratar. declaro encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a Se.fsão às /5 horas e /5 
minutos.) 

JURISPRUD2NCIADO SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

"REFER!NCIAS DA SOMULA DO STF" 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo tOdos os Acórdãos, Leis federais, estaduaiS, municipaiS, De­
cretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 S(]l\WLAS OFICIAIS 

No 10.0 Volume o índice completo por matéria. - O 20.° Volume contém os enunciados das nova.s Súmulas 
n.Os 473 a 551. - O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado)' 

PREÇO: C~ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES. INCLUINDG-SE 
AS 79 NOVAS SÚMULAS 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

ALTERACOES A SOMUlA DA JURISPRUDINCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

lNDlCE GERAL: Apresentação - COmposição do 
Tribunal - Processos da competência do STF (Por­
taria n.O 87) - índice alfabético e remissivo -
Súmulas alteradas (n.os 2 - 11 - 71 - 73 - 74 -
118 - 146 - 152 - 211 - 240 - 274 ...;... 345 - 358 -
370 - 416 - 427 - e 435) - Aplicação das Súmulas 
o.Os 473 a 551. 

Volume com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins_ 

Preço Cr$ 25,00 . 

REGIMENTO INTERNO E T AlELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAl COM INDICE E LEGISLAC10 CITADA 

Volume com 104 páginas - Préço: Cr$ 5,00 



0190 Sábado 31 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
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!4ês de abril de 1965 
!4ês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 
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